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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 167, de 20 de junho de 
2013, que autoriza a Rádio Comunitária do Sana a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Macaé, Estado do Rio de 
Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagem n2 2 1 ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº '524, de 6 de dezembro de 2011 -Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul - PR; 

2- Portaria nº 14, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta - MT; 

3- Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCOMAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Peruíbe - SP; 

'5- Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012- Associação Padroeira, no município 
de Três Barras do Paraná - PR; 

6 - Portaria nº 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé - ARMA, no município de Angícal - BA; 

7- Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012- Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8- Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012- Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no município de Catende - PE; 

10- Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epit:ácio FM. no municípi.o de Presidente Epitácio - SP; 

11 - Portaria n12 317, de 3 de julho de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultllr'dl Morro Branco - ACRMB, no município de Ilha Grande • PI; 

12 - Portaria n2 3 70, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13- Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu- RJ; 

14- Portaria nn 427, de 5 de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo. no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15- Portaria nº 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Iraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai- RS; 

16- Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17- Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Bulha Negra, no município de Hulha Negra- RS; 

I 8- Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012- Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibiaí - MG; 

19 - Portaria n2 "500, de 19 de dezembro de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixio - CE; 

20- Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21 - Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto- ARACOTOB, no município de Tobias Barreto - SE; 

22- Portaria n2 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ribeiraozinho, no município de Ríbeirãozinho - MT; 

23- Portaria n2 100, de 19 de abril de 2013- Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria n2 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25- Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de .Foz do Iguaçu - PR no munic.í.pio de Foz do 
Iguaçu- PR; 

26- Portaria nº 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças- MT; 

27- Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 -Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé - RJ; 

28- Portaria nº 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29- Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30- Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013- Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no município de Braúrias - MG; 

32 - Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro- PI; 

33- Portaria nQ 240, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária de 
Caiana- ARCC, no município de Caiana- MG; 

34 - Portaria n2 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 
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35 - Portaria nQ 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema- RJ; 

36- Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio- RS; 

37- Portaria nn 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no munícipio de Pedras Altas - RS; 

38 - Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica- SC; . 

39- Portaria nQ 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba- Zona Sul, no mutticfpio de Caraguatatuba- SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbía Paulista- SP; 

41 - Portaria n!l. 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji - MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá - GO; 

43- Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 -Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44 - Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas- Pl; 

45- Portaria n2 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local e Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria nº 291, de 27 de setembro de 2013 -Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47- Portaria nü 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curra1dentense, no município de Curral de Dentro - MG; 

48- Portaria nº 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapé do Piauí - PI; 

49- Portaria n2 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba - PR; e 

50- Portaria nº- 296, de 27 de setembro de 2013 - Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos- SP. 

Brasília, 2 3 de j u 1 ho de 2014. · 



EM n2 00069/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República; 

1. En~artünho .a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autodzação e respectiva 
. documentação para que a entidade Rádio Comunitária do Sana, po. Município de Macaé, ·Estado 
· d9 Rio de Janeifo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade · com o que 
. dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei rt2 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. · · 1 

2.. A entidade requereu ao Ministério · das Comunicações ·sua inscrição para prestar o 
sérviço de radiodifusão comunitária, cuja doc-lunentação . inclui · manifestação de apoio da 

· comunid_ade, numa demonstração. de ·receptividade da filosofia de criaÇão desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localid~des postulantes .. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa coina~dada por Vossa Excelência, essas 
ações permit'em que as . entidades trabalhem em conjunto com a comtihidade, auxiliando não só no 
proc~sso ed~cacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração; por meio de 

.. informações ·benéficas a todos os . segmentos e a todos esses n'úcleos populacionais. \ 

4. · Sobre o caso ém espécie, · foram: efetuadas análises técnica e jurídica . da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal · e normativo i;tO pleito, o que se .conclui da 

documentação de origem~ consub~tanciada rio Proces;o Administrativo nº 53000.075()14/2006, .que 
ora f'aço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. . · 

- . ~ . . . 

5. Erp: conf~xinid~de *com os ~precéitos c~~stitu'cionais e legais, a outorga de autorização, · 
objeto dó pres.ente processo, passará a produzir efeitos legais·· somente . ,após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. . 

RéspeÚosamente,.· 

r. 

Assinado eletrbnicanientepdr: Paulo Bernardo Silva 

.. 

·' 
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PORTARIA Nº 167 , DE 20 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.075614/2006, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Rádio Comunitária do Sana, com sede à Rua da 
Glória, s/n, Rancho J Country, Distrito do Sana, Município de Macaé, Estado do Rio de 
Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua da Glória s/n° Rancho J Country, distrito do Sana, município de Macaé, estado do Rio de 
Janeiro nas coordenadas geográficas com latitude em 22°19'51"8 e longitude em 42°10'24"W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
. ~ AULO BERNARDO SI~ vÃ_ " 

Mnustro de E~tado das Comumcaçoes 
·-.... ....... __ -----"" 



A viso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~se ~\S / ~oi.t\ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n~ 524, de 2011, 14, 
15, 67,243,264,267,268,276,297,317,370,374,427,432,434,455,456 e 500, de 2012,26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259, 262,263, 280, 281, 290,291,292,293,294 e 2~_6, de 2013. 

Atenciosamente, 

PR!METi~A-=-·sE:cRIIA"RiA--l 
Em 29 I ?.)7' I IL/ i 

--~ I 

De ordem, .ao Se~: or Secretário 
I Geral da Meu, pa ' as devidas 
1 providênc ia . 

I -··--~{o c:~ 'OB&A AMARO 

~.1].;'1~--de~ b; net~.- ___ _ 

A i· '- A ~l \ . Gj !\~ _/V v ·~ 
ALOIZID MERCADAN E 

Mindtro de Estado Chefe da asa Civil 
Lda Presidência da Repúb~ica 
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REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO ... o\S's - tõ0~ j 

SE VIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA --:. 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Rádio Comunitária do Sana, Inscrita no CNPJ sob o nº Ot.21"l.031/00EH--01, com sede na 
Rua da Glória - S/N - Distrito do Sana, município de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, 
CEP: 27995-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, respeitosamente à presença deVa. Exª., nos termos de que trata o item 3 da 
Norma Complementar nQ 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua da 
Glória- S/N- Distrito do Sana, município de Macaé, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 27995-000, de 
coordenadas geográficas 220!'T9,.. 54'" S de latitude e 420' Hl' 20" W de longitude, onde pretende 
instalar o sistema irradiante de sua estação, e solicitar a designação de canal para a execução do 

_) Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária- Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Macaé - Distrito do Sana, 06 de Setembro de 2006 . 

.. ----·- ··--
SEk't11;;0 PIÍk!i.i ..... 
Ministério ~ ~: •·· 

CONFERE ('.(:4) ': :' ·: · 

o 2 JUL zo13 

~ 

Nome do representante da entidade: Verônica Nogueira de Amorim 
CPF: 099.160.067-33 

~:i lN 1ST t R i C D.u. 8 COM U N JC:.ú. ç:;5ES 
BR.ú. BfL J.ú . . DF 

Endereço para correspondência: Rua Floresmundo Batista Machado, n° 131 , Bairro Centro, na cidade 
de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28907-050. 
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" RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA " 

ESTATUTO SOCI.L.._L 

I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO utilizará como denominação fantasia Emissora de 
RadCom Pau Brasil FM, e reger-se-á pelas disposições deste e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUS .. \0 
COMUNITÁRIA, bem como: 1 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportunidade à di:fusãq de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade ; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer. a 
cultura e o convivio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expres 
acessível possível. 

dos jornalistas e 

li- respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativ em_&J OOiíc)()!J:io 
desenvolvimento geral da comunidade; ·ro 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político­
ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, · assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados. 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opm10es sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
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·J 
·t . . , • . 

adequado da programação para fuzê-lo, medi3.!1te pedido encaminhado à direção respo 
pela Rádio Comunitária ~,0\ 

o 
)' t •. 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não respondetão, n~m mesmo subsidiariamdnt Ti ;IJ , 

obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes re~Jio ~ . 
Por comprovada culpa no desempenho de suas funções. ~,\1-. tP / 

\ o '"''(," :, "' .... o ,c:.: .. ··' 

Art.4°- A receita da ASSOCIAÇÃO será utilizada, única e exclusivamente, para a cons~c~Ç~&- E ?~~··co"> 
de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo '7•'• .() 3 ~ 
exercício de suas funções, bem como a d~ribuição.~e lucros (sobras), dividendos, vantagens~ -I( g 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dmgentes. . vó'l 'a~ 

'- S-s 1 

li- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidas como associadas as pessoas fisicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembléia GeraL com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto . 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
II - Contribuintes ou Efetivos - formada por todos aqueles que contribuem mensalmente com 
a ASSOCIAÇÃO. 
III - Honorários - formada por todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços à 
ASSOCIAÇÃO. 

Art. 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia al. 
Sékv,w ·F:ú~:-· · 

Art. 8° - São direitos e deveres do associado: C~;istério das c;,~ .. 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votado arJF~g~' tlifetivos, 
desde que atenda ao disposto no §2° do art. 12; n 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. ~L Z0!3 

Art. 9° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão defm _do quadro socia , 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgress­
seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em 
questão. 

ill- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 1 O - São órgãos da ASSOCIAÇÃO: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Art. 11 - A ASsembléia Geral, órgão m.axnno de deliberação da ASSOCIAÇÃO, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do 
mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4( quatro) anos para 
eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. 



·-;, 
.... , ' ' 

§ 1 o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
dos associados fundadores ou, no mínimo, por mn quinto dos associados ( con · es o 

r ) 

efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando , de .eraÇ 
se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o v~t'b difePmiJ'JPJu 
de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para es~~ s * :· 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, s~m a maioria absoluta dos ass{;)~ s, o ~"<f/ 
com pelo menos de um terço nas convocações segurntes. "'<~~"..q.ou,L . of:.r.,~YC0"> 

- ~n 01. ç. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital • s '1 -

ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO e estúdio, bem como na sede das~ '/ ()~ 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menoS.. \S's _ ~0~ 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data. hora, local J 

e pauta da reunião. 

§3°- A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos aJX)s com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições do § 1 °. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições do § 1°. 

Art. 12- A Diretoria da ASSOCIAÇÃO, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Ge!Jlk um D~retQL Ad~trativQ e um Diretor de Operayões, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 (guatro) anos, pen:nitida a reeleição. 

§ 1° - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §I o 

do art. 11. 

anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências se ~àj~:na ái-ea 
§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalit!!7a ~~- ! O (dez) 

comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar ~aiA~·mand · o 
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual H foro especial. 

I lA'uJ lO: 
Art. 13- São atribuições: / ~_;- ~ .:J 
I ) Da Diretoria: ~ 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇÃO; 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. 

li) De cada dirigente: 

~~ u~ \)~ ~o""~~ &A-/~ (Ç 9'-4'- ecJt/J7"' 
.i.~- : · .. 

. . ~: . ._._..-.. .. 
. . '' 

~.:·::!~ · ~>;r-~ · ·-;:fr·:j';::_._ 
··-.. ·---------- --



a) Ao Diretor Geral compete: representar a ASSOCIAÇÃO, passiva e ativa, judicial e 
éxtrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidad~q 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da dire_s~_r 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade; .8 · 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Com~úi· ·s

0 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e fnt~~eir 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, aspw co ; 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos dO; to r;-.~~· .., 
concernentes à vida fmanceira da _ASSOCIAÇÃO, secretariar as ~euniões da diretoria/~1~ ~-:~~/'0"»,.. 
as atas, ter sob sua guarda os hvros, atas e pareceres da entidade, bem como todos d'S r .. O S. ... , 
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesourari~. <?f .] 
e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da <._....S' s'a~ 
entidade; ' S - ~ 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão ; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ I 0 
- O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 

cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

~~:!=~~·· § 2° - O Conselho Comunitário poderá ser convocado extraot ~~~~.Pela · ma· ria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no ~~ qu · to dos 
associados (contribuintes ou efetivos), para discussão e d cisão relativá 'a ass ntos de 

~~~~ o~~ 

IV- DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dia antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos válidos ·totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 25/04/2006 

TiTULO DO ESTABELECIM ENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA DO SANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91.99-5-00- Outras atividades associativas, não es ecificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

92.21-5-00 -Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 

RUA DA GLORIA 
l COMPLEMENTO 

CASA 

I CEP 
~7.995-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

u-

I BAIRRO/DISTRITO 

SANA 
I MUNICiPIO 

[ MACAE 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 10/08/2006 às 16:45:14 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

DATA DA SITU AÇÃO CADASTRAL 

25/04/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 10/08/2006 

http :/ /www .receita.fazenda. gov. br/prepararlmpressao!ImprimePagina. asp 10/08/2006 
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~~~~ {o \ . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES • RubriCa r; ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA \))v . õ ~ Â 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS '!.._ ~S _ ç,ta J 

Esplanada dos Ministérios- Bloco ''R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/D1" 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

Oficio n~ ~l. /2006/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

À Senhora 
VERÔNICA NOGUEIRA DE AMORIM 
Rádio Comunitária do Sana 
Rua Floresmundo Batista Machado, 131 - Centro 
28907-050- Cabo Frio/RJ 

Brasília, .2'\ de dezembro de 2006. 

Assunto: Confirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA, na 
localidade de Macaé - Distrito do Sana, no Estado do Rio de Janeiro, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado sob protocolo no 53000.075614/06. 

Cumpre-nos informar que esta fase não é obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento de Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nossos registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. 

Comunicamos que, caso a entidade tenha interesse em obter informações 
relativas à legislação aplicável ao serviço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisos de 
Habilitação, poderá obter através do seguinte endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

Por fim, anexando a este Oficio, CARTIL ~~Tf.VA, somente a 
título de esclarecimentos sobre os procedimentos dos serviços, e~ ~d~de a ardar a 
publicação do Aviso de Habilitação, por meio do Diário Ofic' ~Etiflii..4bou. 

Atenciosamente, o~ Z0!3 

mgbs/DOS/SSCFJMC 
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1.0 
A 

REQUERIMENTO PARA UTORIZAÇAO DE 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

COMUN)T ÁRlA · _,_::.~,.:c ui:s 

BRA~fLl.ll. ·DF 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Rádio Comunitária do Sana, inscrita no CNPJ: 08.211.03110001-01, 

com sede na Rua da Glória, sln - Distrito da Sana - CEP: 

27995-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de V. Exª., 

em atendimento ao Aviso de Habilitação n.0 02/2010 de 03 de Setembro de 

201 O, apresentar a documentação de que trata o \tem 7 da Norma n.0 1/2004-

Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 

Portaria MC n. o 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União de 26 subseqüente. 

SEkV,:,.-0 ~=-.. 
~~- ­
WNFERE C:C..• ':· · . 

n 2 .iu:.. Z0!3 

~ 

Representante Legal 

Rádio Comunitária do Sana 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_i.l_t / 2_ I_?!)/(}._ 

LjO 
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SUMÁRIO 

REQUERIMENTO E DOCUMENTOS APRESENTADOS 

o'i'>s Co 

r----:-1_--:1 lc~l(f;;c;o.np«Minte<ie~~ãOooca4iiãStro~~iOila..--a;ep~Da$~/1:--l w:rF~ 1~ ') 
~~~---------------------------------------------------------;~--7r----~ l) R~3· ~ 

Estatuto Social e alterações, devidamente registrados SI C'>~ 
0
o, 

I.Y - S 
Ata de constituição da entidade, devidamente registrada 

1.4 Ata de eleição e posse da á~retoria em exercfcio, devídamente regístrada 

Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou 
1•5-A dez anos 

1.5-B Prova de que seus átretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

Relação contendo o nome de todos os associados pessoas flsicas e jurldicas 

Declaração, assinada peto representante legal, especificando o 
2

•
3

-A completo da sede da entidade 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
2.3-B dirigentes residem na área da <Xlmunidade a ser atendida pela estação ou na 

área urbana da localidade, conforme o caso 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade 
executante de qualquer modafidade de serviço de radiodifusão, 
comunitária, ou de qua\quer seT'IIiço de distribuição de -sinais de tefll!:W~f'\1 

2.3-C mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como inttklf.IIVMlfiiO 
de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que,. nessas coJnliitxJI~I~t: 

participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 'f'f''"'f"'""' 
dos serviços mencionados 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando a ct~1nnrurn:t~1o 
2

•
3

-D fantasia da emissora, se houver 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local para 
2.3-E a instalação do sistema irradiante possibilita o atenámento do disposto no 

subitem 182.7.1 da Norma Complementar no 112004 

Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
2.3-F entidade, confirmando as coordenadas geográficas. na padronização WGS 84, 

e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

2.3-G 

2.3-H 

2.4 

Declaração, assinada pefo representante regar, de que a entidade apresentará 
Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar n° 
1/2004 e com os dados indicados em seu tequerimento, caso seja selecionado 

Declaração de que a requerente não vinculo 
sut>ordinaç:io ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domfnio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto 
no 11 da lei 9612198 

Declaração, assinada por todos os diretores, comprometend€rSe 
cumprimento das normas estabe,'ecidas para o Serviço 

Rádio Comunitária do Sana 
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MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

3.1.1 

MANIFESTAÇÃO DE APOlO DAS ENTIDADES ASSOCIATIVAS 
COMUNITÁRIAS, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 3.2.0 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede e assinatma do representante legal 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 3
•
2

·1 apresentadas 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL contendo o nome, o número da 3.3.0 
identidade, o endereço do domic\\io ou residência e a assinatura do declarante 

3.3.1 Soma das manifestações individuais apresentadas 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA, apresentada sob a forma de abaíx~ 
3.4.0 assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 

ou residência e a assinatura de cada declarante 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coretivas, 3
•4·1 apresentadas sob a forma de abaixo-assinado 

4.1 

ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO ENTRE ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na rrlà~'!i~~~ 
a requerente declara que concorda em associar-se à 

Declaro, sob as penas da lei, que como repf1 entcnrje· JA~~ da ntidade 
requerente e para fins de instrução do pro rela'ti~" solicit ção de 
autorização para execução do Serviço de Radi são Comunitária, unto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a d ntação descri neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em 
conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n.0 1/2004, bem 
como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

Rádio Comunitária do Sana 
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TraaiSferência para Conta Única do Tesouro 

1 Ccmprovante 

SISBB- Sistema de lnfonnaçOes Banco do Brasil- 01/1212010- Auto-Atendimento BB- Hora: 13:26:48 
Agência: 872-9 - Conta: 19090-X - aiente: PEDRO LUZ KOSCAK 

I Debitado I I Creditado 
~----------------------------~ 

Agência: 872-9 
Conta: 19090-X 
Nome: ~LUZKOSCAK 

Data: Nesta data Valor: 20.00 

Nome: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
UG Gestão finalidade: 41000300001188220 
CPF/CNPJ: 8211031000101 

SEk'i;:,.J ~::· • . .. 
Ministério das Colnú· .. 

CONFERE f.OfJ 0 • · . . 

o 2 J~L Z0!3 r 

https://www2. bancobrasil.com.br/aapf/transferencia/818-02.jsp 01/12/2010 
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l Brasão REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-I 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INOCRIÇÃO 

30.409.106/0001..()4 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

NOME EMPRES<\RIAI... 

ASSOCIACAO OOS MORADORES 00 SANA 

TÍTULO DO ESTABB..ECIMENTO (NOME DE FANTASIA) -
' CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVDADE ECOOÓMICA PRINCIPAL 

/ 94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

l
i CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECOOÓM ICAS SECUNDÁRIAS 

. 94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
I 94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

) LOORAOCX.JRO 

j VLSANA 

I ~~913-030 MIRRO'DISTRITO 

OITAVO 

NÚMERO 

SN 

MUNICÍPIO 

MACAE 

COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

30/0511983 

UF 

RJ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ATIVA 
DATA DA SITU.AÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇ)D CADASTRAL 

I 
SITUAÇÃO ESPECIAL 

Apro-..ado pela Instrução Normati-..a RFB rf Hl05, de 08 de fewreiro de 2010. 

Emitido no dia 29/11/2010 às 11:14:30 (data e hora de Brasftia). 

) 

... fazenda .gov .br/ ... /ImprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -
~t..U• ..... ~·• · •· 
.x;n~.:,.v F-Vou~ 

Ministério das ~-. 
CONFERE r.~ 0 • · · . 
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"RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA" 

ESTATUTO SOCIAL 

\ I- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Parágrafo Único -A ASSOCIAÇÃO utilizará como denominação :fàntasia Emissora de 
RadCom Pau Brasil FM, e reger-se-á pelas disposições deste e pe_Jas leis vigentes no território 
nacional 

Art.2°- A ASSOCIAÇÃO tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) dar oportwlidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à furmação e integração da comunidade; estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defusa civil. sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfuiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais 
acessível possível. 

11 -respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em bchldc.i',o ~·· · • · · 
d I . eral da 'dade ~. ,.,, .. rPVB'-'"" 

esenvo VJIDeoto.g . comum ; Ministérip das~·· 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da int =~~~ 0 , . . . 
membros da comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fumflia, :fàvorecendo a int·.~.T.~a·~ dos;ij·i Z0/

3 membros da comunidade atendida; ~ 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convic polítioo-
ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1° É vedado o proselitismo ~ qualquer nature:l3, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, ~Jjgiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na admissão 
dos associados. 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de furma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§3° Qualquer cidàdão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados óâ progll~D8Ção _da emissora, bem como manifestar idéias, 
propo~ sugestões, reclamações eu ~içações, devendo apenas· observar o n;pmento 

~ ~'à"' Oo.,,àl ciY'"Ji~ (i, t ,, ,~ I' 9a7fl/ éa:lf/fo; 
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de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 
exercício de suas funções, bem co100 a distribuição de lucros (sobras), dividendos. vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

11- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5° - Serão admitidas como associadas as pessoas fisicas e jmidicas que tenham 
preenchido fOrmulário próprio e admitidas em Assembléia Gei'al. com residência ou sede 
neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste 
Estatuto. 

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores -formada por todos aqueles que assinaram a ata dê fimdação. 
li - Contribuintes ou Efetivos - furmada por todos aqueles que contribuem mensalmente com 
a ASSOCIAÇÃO. 
III - Honorários - formada por todos aqueles que tenham prestado relevantes serviços à 
ASSOCIAÇÃO. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. SO - São direitos e deveres do associado: 
a) O direito de voto e de concorrer ãs eleições, podendo ser votado para cargos diretivos, 
desde que atenda ao disposto no §2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, confunne estipulado pela AG. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa. os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão 
seja indicada mediante requerimento dirigido à diretoria que, frente à procedência da 
solicitação, deverá submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialme ~~-!W, ' • 
para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa d ~~ .. 
questão. CONFERE C:QJ• 1'\ , · •. 

ID- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
~JL Z0!3 

Art. 10- São órgãos da ASSOCIAÇÃO: 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Consellio Comunitário. 

Art. 11 - A Asseml?léia Geral. órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do 
mês de janeiro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de 
planos, projetos e assuntos gerais; Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 4( quatro) anos para 
eleição da Diretoria e do Consellio Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada 
para .destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no § 1 °. 

~ ~~'i ].~J~ ÍAw ~~. 'ilc· r<J' jr,~ J, . . ~ 1.(7 , /7 /7 . ) flt//7, ~ ~ \ '~ J ~/0/n - '/'" r'Q , • •.'U 
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§ I o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
dos associados fundadores ou, no mínimo, por llll1 quinto dos associados (co 0 

efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral Quando dellbc~~ 

se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o v'~ 1 

de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para ~ * 5 

-~_dendo ela dehberar, em primeira convocação,~ a maioria absoluta dos · ~-... "" s, o 6:-<fj< 
compelo menos de um terço nas convocações segumtes. "'-, • .,:>~,o ~.;;.6:~ 

· · 'AL . Of;.-~··· 

§2°- A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital 
ou comunicado afixado na sede da ASSOCIAÇÃO e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Connmitário e com divulgação através de pelo menos 
quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local 
e pauta da reunião. 

§3°- A AG deliberará em ptimeira convocação somente com metade mais um dos associados 
aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições do §1°. 

§4°- A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção 
da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedêncià e, deliberará conforme este 
estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo 
menos seis meses, respeitadas as disposições do §1°. 

Art. 12- A Diretoria da ASSOCIAÇÃO, órgão executivo e administrativo, será composta por 
um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em 
Assembléia Geral para um mandato de 4 (quatro) anos, permitida a reeleição. 

§ 1 o - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO poderá ser substituída, para finalização do mandato, no 
todo ou em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições do §I o 

do art. 1 L 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no ~mandato 

eletivo que lhes assegme imunidade parlamentar ou função da qual dec II~l~ ~:. 

Art. 13 - São atribuições: 
CONFERE r.~ 0 • · - . 

o 2~20!3 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO em atos públicos ou internos; 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASSOCIAÇ 
e) Apresentar relatório anual à Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório 
de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 
finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral. , 

11) De cada dirigente: 

~~ ~;>J\0;• \J-~~ 
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· a) Ao Diretor Geral compete: representar a ASSOCIAÇÃO, passiva e ativa, judicial e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade Q 

demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da · · 0~~-=: 
Assembléia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da ent · .. ~~$ 
seus serviços e Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho eo,m;;a .. ~· n'i!J~s.,J:,.~M 

- l:í) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e nq;~ell1~JJ~ 
éhtidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Diretor Geral todos ~.-...f!/ 
concernentes à vida financeira da ASSOCIAÇÃO, secretariar as reuniões da d" ~: of ~ 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos d'S-· -
documentos relativos à tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria 
e da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da 
entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos 
concernentes à execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus 
aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob 
forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, 
com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 

§ 1° - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação. 

§ 2°- O Conselho Comunitário poderá ser convocado extraordinariamente pela maioria da 
diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, por um quinto dos 
associados (contribuintes ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de 
interesse geraL 

IV- DAS ELEIÇÕES 
SékV,:,.V ~~=--. -­

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues t~~ 4mles da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento à Comissão eleit ~N~& ·de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus mbro~ ~ como do 
referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. ff JlÍL Z0!3 

§ 1 o - É vedada a participação de associados em mais de uma c 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria ser4 formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte 
por cento dos votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para 
contagem será decidida no início da AG. 

-~1' ' . "' () .· .,\\ , , ·. r:, )(, c !.(\s ~')f't · ·_~d ~:..;~ ((: . / .v 'UJ i:;J y•_,v-~ I ' /rf/ . ' j ;; .· ' . J:· J· ·· ::_; , . ) 7 _ 1·._. /.4') ,. c~ /' r""' l/ / ;/ 
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V-DAPROGRAMAÇÃO 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17- O Patrimônio e Receita da ASSOCIAÇÃO será composto pelas contribuições sociais . o 'aS Co-:? _ 
definidas pela Assembléia Ge:raJ. pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou ~Fls. d...O ~-
imóveis, pelas rendas e jmos de depósitos bancários e aplicaÇão financeira, pelos saldos de W Rubrtca- ~ 
exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos uó\ ~ 
de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma S' _ s 0 " 
de apoio cuhural. 

ParágrafO Único - Toda receita ou despesa deverá ser aproWda pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Vll- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser refurmado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim. sendo exigido o 
voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo eJa deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da ASSOCIAÇÃO ocorrerá segundo decisão de 
remanescente do seu patrimônio líquido será destinado, através de deli 
à instituição municipal. estadual ou fuderal, de fins idênticos ou semelhant 

VIII- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Caberã à Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria Provisó 
um ano, cabendo a essa Diretoria: 

a) Registrar o presente Estatuto, na furma da lei. 

~L20/3 

b) Estabelecer um plano de metas para os primeiros três anos de existência da 
entidade. 

c) Organizar o cadastro de associados. 
d) Estruturar a emissora de radiodifusão FM Comunitária, de acordo com as leis 

vigentes. 

Art. 21 -Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso à AG, 
pelo associado que se achar prejudicado. 

~~ ot~~~~ v'"\:~ C;)O'V'-\I..~~-&~ !} /' d 'tS( "" , ÚA-d/l (f 'jí-oc~ cd/!?k 
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VffiôNICA NOOUEIRA DE AMoRIM 
Diretor Geral 
CPF: 099.160.067-33 

--- SerVll:o NOfinal eR~tStrãrO!ffltlb- - t:allíi "ftl!í - RJ 
Sl! vale co• Selo de Fiscalizacao - Reroolleco !lllr 
firta de: VERONICA 11116t1EIRA llE AIIORlll 
YOIIE ROSAS DE AUIEIDA 
C. Frio. 02103/200b r·nn 1ia,.,,~n 

Custo: R$ 7, 71! 
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LUIS PIRES GONCAL VES 
Diretor de Operações 
CPF 0° 013.918.787-10 
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Ata da Assembléia Geral de Fundação, Aprovação do E~hJLH!l~~ 
Eleição e Posse da Diretoria da "RÁDIO COMUNIT..rli,U.'-0~., ~'!:\ 

~ \ 
1oeira ~ ~ 

* Substi o ' " } 
Aos 23 dias . · · · · às 20(vinte) , a r;ll_ttja 

-.-~no., ana, nesta· Cidade, reuniram-se em assembléia geral de co o e ~c 
os senhores membros fundadores da RÁDIO COMUNITÁRIA DO ~~~miu a 
presidência dos trabalhos, por aclamação unânime, a senhora VERONICA NOGUEIRA 
DE AMOR IM, brasileira. solteira, universitária, CPF n° 099.160.067-33, cédula de 
identidade n° 011.818.935-6 - Detran(RJ) expedida em 18-10-2000, residente e 
domiciliado à rua da Glória sino., Sana SO.disbito da cidade de Macaé, Estado do Rio de 
Janeiro, convidando a mim, CHARLES DAUDT GONÇALVES, brasileira, solteiro, 
comerciário, CPF n° 127.887.967-65, cédula de identidade n° 21.301.934-2 Detran (RJ) 
expedida em 21-11-2005, residente e domicirtado à rua da Glória sino., Sana 6°. Distrito 
da cidade de Macaé, Es1ado do Rio de Janeiro, para secretariar a sessão, o que aceitei. 
- A pedido do Presidente, li a ordem do dia, para a qual fora convocada esta 
assembléia geral e que tem o seguinte teor: a) discussão e aprovação do projeto do 
estatuto social; b) outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da 
associação; c) eleição e posse da Diretoria Provisória; d) constituição e fundação 
definitiva da associação. - Iniciando-se os trabalhos, o Presidente me solicitou que 
procedesse à leitura do Projeto do Estatuto Social, cujas cópias já haviam sido 
distribuidas previamente aos presentes. - Fmda a leitura, o Presidente submeteu-o, 
artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, à sua votação, tendo o 
mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações, o qual será 
redigido à parte.- A seguir, o Presidente declarou definitivamente fundada e constituída 
a RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA, procedendo-se, então, à eleição da Diretoria 
Provisória, para o primeiro perfodo de gestão, que chegou ao seguinte resultado: 
DIRETORIA PROVISÓRIA: Diretor Geral: VERONICA NOGUEIRA DE AMORIM, 
brasileira, solteira, universitária, CPF n° 099.160.067-33, cédula de identidade n° 
011.818.935-6- Detran(RJ) expedida em 18-10-2000, residente e domiciliado à rua da 
Glória sino., Sana SO.distrito da cidade de Macaé, Estado do Rio de Janeiro; Diretor 
Administrativo: CHARLES PIRES DAUDT, brasileiro, solteiro, comerciário, CPF n° 
127.887.967-65, cédula de identidade n° 21.301.934-2- Detran .(RJ) expedido em 21-
11-2005, residente e domiciliado à rua da Glória sino., Sana SO distrito da cidade de 
Macaé, Estado do Rio de Janeiro e Diretor de Operações: LUIZ PIRES GONÇALVES, 
brasileiro, casado, agricultor, CPF n° 013.918.787-10, · cédula de identidade n° 
06.670.542-7 - Detran (RJ) expedida em 27-7-82, residente e domiciliado à rua da 
Glória s/no., Sana SO. distrito da cidade de Macaé, Estado do Rio de Janei{O. - O 
Presidente, após apurados os eleitos, deu-lhes imediata posSe, para suas funções e 
atribuições que se iniciam nesta data. - Ficando livre a palavra e corno ninguém 
desejasse usà-la, o Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessàrio para a 
lavratura desta ata, o que eu fiz, como Secretário da Assembléia. Após reaberta a 
sessão, a mesma foi ftda e aprovada e segue assinada pelo Presidente da Assembléia, 
por mim, Secretário da Assembléia e por todos os demais presentes, que passam a ser 
considerados membros fundadores. Macaé, 23 de janeiro de 2006. 
Diretor Geral: Verônica Nogueira de Amorim. . · --::-;-· • · • 
Diretor Administrativo: Char1es Pires Daudt n~~~~.i!ifi~-~~~tiõ>:---+ 
Diretor de Operações: Luís Pires. -4-<::..::z..=~...L....:r..::;.~..L.J.:::;.L._+.Jw~'éHI~~~.,...,.....-+­
Convidados: 
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<.Pó' 'êo' - s 
;o,n~:i5ll~ropastoríl e Ecoturística do Sana.-CNPJ:04008.689/0001-51. __ _ 

Patrf~_ Figueira Veiga­

Gilberto Muniz das Chagas- CPF: 782.673.907-15 _,~44~.AL.~~,.L/4~~~~ 

Luiz Gonzaga da Rocha Martins-CPF: 291.042.027-72.~4lJ!.l.~~,u......L\-.\}..,.A~.....<:..>.~>AL-~~~ 

lsabella Mendes de Almeida -CPF: 083.462.486-95 

Dilvan Mendonça -

ArianJandre-

Ely Souza-

Jairinho Souza -

CPF: 028.973.027-98 d:liPA?o <VJ ~th'*' e a, 

CPF: 894.884.667-15 t4.a 4·"""=, (J~., a? Ç=~ . ap. 
CFF: 743.437.427-68 &y' çf;?uilrf 

CPF: 878.796.467-87 · éfAgi tV!d d 9 d V7fP.. 
"111\R il::lM·M. t~<:l~~NC "i.v'(_ 

Mario Macedo Gonçalves -CPF: 081.307.817-27 ______________ _ 

Jovelino Pires dos Santos -CPF:095.459.637-43$diLL~~ fi!v0 @.~ ;>Sc.U'/11!'> 

Cláudia da Costa Pires-CPF:070.700.237-07 a.t-<,rk', .Jo. 64clf ~ 
José Pires -CPF:013.919.027-93 9!JY 0{_ tf J~ 
Hilda Rodrigues Pires-CPF:097.515.537-76 /-14-)e /2o).v'._~ re.(.)y1 

(/ 

Jorcelino Pires-CPF:097.515.547-48 e~8 ~ 
Hilda Rodrigues da Costa-CPF:069.116.937-30 : HtLÂo.. ' cJ.o_ 

Dilcéa Daudt Gonçalves -CPF:1 01.751.147 -06 . ...:., . ._jCJ4,<..{--I..;.J..f:~.....J;:...:o-A.l-&-<~-+.~3AH~~>kir. 

Antenor Viana-cPF:016.51i.467-93._.l,jLLrJI...I..II~t3rLJL....J~:!....G~~-----J..--....-..,--

, 
Isaías Viana-RG:0208110708-6·SSP/RJ .I 

Carlos Viana-RG:08.971.906-61FPIRJ ~ ~ 

'1 •. . 

Mana José Medeiros de AJmeida.CPF: 286.668.367-tlS 9'Ufl1jlii2•nu.icllov · 
Ana Carolina Falcao de Lacerda de Almeida- CPF: 105.776.467-~€wi.di"(l..).!d,Ilm ~ 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE ELEIÇÃO E POSSE DÃ DIRErwohlltW'Ir 
RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

Ata de número dois, realizada aos~2~4~di~· as~d~o~m~ês~~::~~~~~;~~~~ 
ás 20 horas, na rua da glória srno~ no Rancho J Country~ no San~ 
muni~ípio de Macaé, RJ. Reuniram-se. em assembléia geral com a seguinte~~:;,;;..-­
eleição~e posse da nova diretoria e conselho comunitário da rádio com ._._ ... · 'b­

Sana. Para o momento, foi apresentada apenas uma única chapa ,não existind o 
concorrente,então esta fica eleita por aclamação para o período de quatro anos .li 
os presentes de comum acordo.apóiam os diretores eleitos :para diretor era1 io 
Jone Pereira de Almeid!lz brasileiro ,engenheiro, separado judicialmen , com 
CPF:769.552.147-72 e RG: 19851042644 CREA /RJ.residente na rua da G19. sino 
pousada Rancho J. Country no ' Sana em Macaé, RJ; para diretora · · ' · va a 
senhora Uhuru Fi · Roc brasileira, solteira, estudmite com CPF: 133. 62.327-
59 e RG: 23.300.141-1 DETRANIRJ moradora da rua da Glória n° 05, no Sana em 
Macaé/RJ; para diretor de o senhor · Go · , 
brasileiro, casado músico com •: 261.042.027-72 .e RG:.09960017-3 IFPIRJ 
residente na rua da Glória D0 04, no Sana, Macáé/RJ. Para o conselho 
comunitário:Patricia Figueira Veiga, brasilei~ casada, produtora artística com CPF: 
003.688.547-72 e RG:08777142-41FP/RJ, residente na rua da Glória n° 04, no Sana 
em Macaé RJ, representante da Associação dos moradores da Glória e Boa Sorte, 
CNPJ: 07.361.490/0001-09; Dilcea Daudt Gonçalves, bra.~Heira, ca..c;ada,_ comerciária 
com CPF: 101.751.147-06 e RG: 11065557-& residente na rua da Glória s/nf)c em 
Sana, Macaé, RJ, representante da Associação comercial agropastoril e eco turístico 
do Sana; Luiz Pires Gonçalves, brasileiro, casado agricultor com CPF: 013.918.787-
10 e RG:06670542-7 IFPIRJs residente na rua da Glória s/n° no Sana em Maeaél RJ; 
Ana Carolina Falcão Lacerda de Almeida, brasileira, solteira, Universitária com CPF: 
105.776.467-10 e RG:20956904-5 DETRANIRJ residente na rua da Glória .sítio 
Bonsucesso no Sana, em .Macaé, RJ; Anlta de l'átima Soares da Silva 
brasiJeirascasada~c.omerciária com CPF:071.231.1 J 7-37 e RG:09220737 JFPIRJ, 
residente na rua da Glória ,O 1 no Sana, Macaé/RJ Sék.;,:,-0 f:úf:J"7'* · · . 

Ministério 11m ~- . 
CONFERE r.~ 0 . ... 

~a eod~·~ J.;J.e ~do. ____ .. __ _ 
k&. /ih. d ~ 'Í:::Oiir-o1fn. ~'(<>À J.,A- c_:;::;,.;, Jn;-Q... 
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"Carteira d~ Identidade Profissional ·- · ~gt~ac.i~~i 

2 00244'n22.:: o 
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!MARIA JOSB. MBDBIROS DB ALMEIDA I 
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Relação de Associados Página no Totalde 0 

2.1 01 
Associados ~ 

l'> -

PESSOAS físiCAS 
Entidade: I Râdio Comunitária do Sana 

Nome: Dilcéia Daudt Gonçalves 

Endereço: Rua da Glória, s/n°- Sana- Macaé/RJ- CEP: 27995-000 

CPF: 101.751.147-06 RG: 11065557-8 Orgão Emissor: 
IFP/RJ 

Nome: Patricia Figueira Veiga 

Endereço: Rua da Glória, n°. 04 - Sana - MacaéiRJ- CEP: 27995-000 

CPF: 003.688.547-72 . RG: 08777142-4 Orgão Emissor: 
IFP/RJ 

Nome: Mareio Jone Pereira de Almeida 
Endereço: Rua da Glória, sln° Pousada Rancho J Country no Sana - Macaé/RJ - CEP: 
27995-000 
CPF:769.552. 147-72 RG: 19851042644 Orgão Emissor: 

CREAIRJ 

Nome: Uhuru Figueira Rocha 

Endereço: Rua da Glória, n°. 05- Sana - Macaé/RJ -CEP: 27995-000 
CPF: 133 .362.327-59 RG: 23300141-1 Órgão Emissor: 

DETRAN/RJ 

Nome: Luiz Gonzaga da Rocha Martins 

Endereço: Rua da Glória, n°. 04 -Sana- Macaé/RJ- CEP: 27995-000 

CPF: 261.042 .. 027-72 RG: 09960017-3 Orgão Emissor: 
IFP/RJ 

Nome: Ana Carolina Falcão de Lacerda de Almeida ~";Çú P\kl~ · ~. ·' ' 
Endereço: Rua da glória, sítio Bonsucesso no Sana- ~ ~: 279 95-000 

CPF: 405.776.467-10 RG: 209569<f4-5 (~gão Emissor: 
o 2 JUL 201 PETRAN/RJ 

/ 

Nome: Anita de Fátima Soares da Silva I 

Endereço: Rua da Glória, n°. 01 
CPF: 071.231.117-37 RG: ocn.20737 Orgão Emissor: 

IFPIRJ 

Nome: Luiz Pires Gonçalves 

Endereço: Rua da Glória, sln°- Sana- Macaé/RJ- CEP: 27995-000 
CPF: 013 .918.787-10 RG: 06670542-7 Orgão Emissor: 

IFP/RJ 

Nome: Isabella Mendes de Almeida 

Endereço: Rua da Glória, sln°- Sana- Macaé!RJ- CEP: 27995-000 
CPF: 083.462.486-95 RG: 21779390-0 Orgão Emissor: 

DETRAN/RJ 
~----------------------~--------------------~------------~!/ 

I t 
~ 

s 



Honorina C. MouzerDames ______________ _ 

Dífcéa Daudt Gonçalves---------------­
Patrícia Figueira Veiga----------------­

Luiz Pires Gonçalves-----------------­

Anita de Fátima Soares da Silva-------------

Ana Carolina Falcão de Lacerda de Almeida-------------­

Antenor Viana--------------

Maria José Medeiros de Almeida---------------

Isaías Viana---------------

Verônica Nogueira de Amorim ----------------
Charles Pires Daudt ____________ _ 

Fabiano Manhães Ferreira---------------

......... ~~~..-.,_~ 
"':,h:,., \,;i· .. ~.~:-

...... .. .. . . .. ,~ · ._.,, 

. . ( 
'>· 



C J 

Relação de Associados Página n° Total de 

2.1 Associados 

PESSOAS FíSICAS 
02 

Entidade: j Rãdio Comunitãria do Sana ô~s Co, 
~-Fls. ,;(g 

~N_o_m_e-:C __ M_lo-s-~--a-ti-vo_l_V_i_an_a __________________________________________ ~~~R~ 

Endereço: Rua da Glória, n°. 02- Sana- MacaéJRJ- CEP: 27995-000 O\~ _ s~ 
CPF: RG: 08971906-6 Orgão Emissor: 

IFP/RJ 

Nome: Maria José de Medeiros de Almeida 

Endereço: Rua da Glória, s/n°- Sana- MacaéJRJ- CEP: 27995-000 
CPF: 286.668.367-68 RG: 264173 Orgão Emissor: 

IPF/RJ 

Nome: Antenor Viana 

Endereço: Rua da Glória, s/n°.- Sana- MacaéiRJ- CEP: 27995-000 

CPF: 016512467-93 R<J: 1157997~ Orgão Emissor: 
IFP/RJ 

Nome: !saias Viana 

Endereço: Rua da Glória, n°. 09 - Sana- Macaé/RJ- CEP: 27995-000 

CPF: RG: 0208110708 Orgão Emissor: 
SSP/RJ 

Nome: Verônica Nogueira de Amorim 
Endereço: Rua da Glória s/n° pousada Rancho J Country. no Sana em Macaé/RJ - CEP: 
27995-000 
CPF: 099.160.067-33 RG: 011818935-6 Orgão Emissor: 

DETRAN/RJ 

Nome: ChMles Pires Daudt -: . :. ':'"'~ •. 
l-Mt,d:-:'J;l" ~~· ~ . ~ (3..('; ... 

Endereço: Rua da Glória, s/n°- Sana- MacaéJRJ- ~~r .:.z'l'.r.r.ruuO' · 

CPF: 127.887.967-65 R<J: 213019 4-2 0 ~ 1013 l>rgão Emissor: 
DETRAN/RJ 

Nome: Fabiano Manhães Ferreira .. ·-· 
Endereço: Rua da Glória, s/n°- Sana- Macaé/RJ- CEP: 27995-000 

CPF: RG: 11062582-9 Orgão Emissor: 
DETRAN/RJ 

Nome: Dilvan Mendonça 

Endereço: Estrada da Bocainha, sln°. -Sana- Macat.YR.J- CEP: 27995-000 

CPF: 028.973.027-98 R<J:028973 Orgão Emissor: 
IFP/RJ 

Nome: Arian Jandre 

Endereço: Rua Principal do Sana, sln°- Sana- MacaéJRJ- CEP: 27995-000 

CPF: 894.884.667-15 RG: 078912235 Orgão Emissor: 
IFP/RJ 

I i 



2.1 Relação de Associados 
PESSOAS fíSICAS 

03 

Total de 
Associados 

Entidade: I Rádio Comunitária do Sana 0'2;.5 Co,~ 
~------~----------------------------------------------------.L 

.-----------------------------------------------------~--~ 3? 
Nome: Ely Souza L~1 Rubr1ca: 

1-E-n_d_e-re-ç-o·=--. R_u_a_d_a_G--ló_ri_a_sl_n_
0 
--_S_an_a ____ Ma __ c-ae-' IRJ---__ C_E_P_: -27_9_9_5--0-0_0 ________________ __....juôl& ~~ 

CPF: 743.437.427-68 RG: 06340020-4 Orgão Emissor: 
DETRANIRJ 

Nome: Mario Macedo Gonçalves 

Endereço: Estrada Boa Sorte s/n°- Sana- Macaé/RJ- CEP: 27995-000 

CPF: 081.307.817-27 RG: 12210520-8 Orgão Emissor: 
IFPIRJ 

Nome: Jairo Souza 

_ ) Endereço: Rua da Glória, sítio Bom Retiro~ sln°- Sana- Macaé/RJ- CEP: 27995-000 

CPF: 878.796.467-87 RG: 67282385-9 Orgão Emissor: 

Nome: Jovelino Pires dos Santos 

Endereço: Est. Da Boa Sorte.s/n Sitio Boa Sorte,Sana cep:27995-000 

CPF: 095.459.637-43 RG: 

- ·-
Nome: Claudia da Costa Pires 

~-- .... ~ ......... """'""' 
Endereço: Est. Da Boa Sorte.s/n Sitio Boa Sorte,Sana ·r @'D"~: . 

IFP!RJ 

Orgão Emissor: 
.. .JRJ 

CPF: 070.700.237-07 . RG: 
7 JUL-; Or gão Emissor: 
o~ ll13 .. .. IRJ 

Nome: Hilda Rodrigues Pires 

Endereço: Est. Da Boa Sorte.s/n Sitio Boa Sorte,Sana cep:27995-000 

CPF: 097.515.537-76 · RG: 

Nome: Jorcelino Pires 

Orgão Emissor: 
.... !RJ 

Endereço: Rua da Glória, sítio Bom Retiro~ sln°- Sana- Macaé/RJ - CEP: 27995-000 

CPF: 097.515.547-48 RG: 67282385-9 OrgãoEmissor: 

Nome: Hilda Rodrigues da Costa 

Endereço: Est. Da Boa Sorte.s/n Sitio Boa Sorte,Sana cep:27995-000 

CPF: 069.116.937-30 · RG: 

.... IRJ 

Orgão Emissor: 
.... !RJ 



J 

Relação de Associados Página no Totalde ;VÓ 

2.1 04 
Associados ~ 

PESSOAS FísiCAS 

Nome: Romeu Macedo Gonçalves 

Endereço: Est. Da Boa Sorte.s/n Sitio Boa Sorte,Sana cep:27995-000 

CPF: 010.044.887-00 RG: Orgão Emissor: 
.... !RJ 

Nome: José Pires 

Endereço: Estrada Boa Sorte sln°- Sana - CEP: 27995-000 

CPF: 013 .919.027-93 RG: 10387318-8 Orgão Emissor: 
... ... !RJ 

Macaé (RJ), 05 de Novembro de 2010 

) 
Representante Legal: 
Mareio Jone Pereira de Almeida 

O~Z013 



DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
ENTIDADE ~95 Co~-

L-._ _ _,__ _____________________ _____, -f-Fls. 3~ ~-
2.3 

Eu, Mareio Jone Pereira de Almeida, na qualidade de rept"esentante legal 
da Rádio Comunitária do Sana, declaro para os devidos fins que: 

a) O endereço completo da~ da entidade é na Rua da Glória, s/n -
Distrito do Sana- Macaé- RJ- CEP: 27995-000; 

b) todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser 
atendida pela estação; 

c) a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. bem como a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; 

d) o nome fantasia da emissora será Rádio Comunitária do Sana; 

e) o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 da Norma Complementar 
n° 1!2004; 

f) as coordenadas geográficas, na padronização WGS-84, são: Latitude: 
22°19'54" Sul e Longitude:A2°10'20" Oeste. E o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua da Glória, s/n - Distrito do Sana -
Macaé - RJ - CEP: 27995-000; 

g) a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições 
da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

h) a entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou 
que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no artigo 
11 da lei 9612/98. 

Macaé (RJ), 05 de Novembro de 2010 

ENDEREÇO PARA CORRESPONDtNCIA: 

Rua Floresmundo Batista Machado, 131- Centro 
Cabo Frio - RJ 
28907-050 

lliRff: lb o . '() 
~~ - s'ào, 



J 

0~s C0 
~- ~-

1 F!s 33 ~-
UJ R, oh.<-. (') 

la,a.;a· QJ 

<.)ú'IC'I~ 
r-~2-.4--,---I _DE_·_c_LARA:_· -. -ç-Ao- oos--Dt-R_IG_E_NTE_· _S_D_A_E_NTI_ DADE __ ___,, u - s 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Rádio 

COinW11ltlU'ta do na, ramos, para devidos fins, que oonheoemos e nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612198, do Regulamento e das 

Norma& o SeMço R Comunitâria. 

END&RiiÇOPARA CO~ 
Ru Floresmu do Batista o. 131 - Centro 
Cabo Frio , RJ 
28907-050 

2010 

""' ------------ '-

SEHV~MJ~ 
u~ dla Cmti11. 

CONFERE t'XI' f; r.". . 

O 2 JUL 2013 
,J 
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ATA DE AssEMBLÉIA GERAL Ex'TRAORDINARJA PARA A MANIFESTAÇÃO,.,.~ ...... -. 
ASSOCIADOS QUANTO À PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODFUSAO CoM -~•• 

PELA ENTIDADE (:"j\/P\. {) 8 'l ') '\ . o 3 ~ I J 00 ·l -.[) t 
Aos 03 dias do mês de novembro do ano de 2010, reuniram-se à Rua da Gló 

Bairro Sana na cidade de Macaé, no RJ, em assembléia extraordinária os ass~~IS._J._ 

---da Rádio Comunitária do Sana, com a finafldade específica de manifestar seu apoio~~-­

iniciativa dessa entidade, que pretende obter a autorização do Ministério das 

Comunicações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, para o distrito 

de Sana, cidade de Macaé (RJ), de modo a atender a toda comunidade envolvida, em 

confonnidade com as detenninações dispostas na Lei 9612198 e demais instrumentos 

legais e normativos que, a peáldo do Sr. Presidente da entidade, passamos à leitura 

para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para efeito do disposto no 
subitem 7 2.4 da Nonna Complementar n• 112004 do Ministério das Comunicações 

para o serviço de RADCOM, após lida pelos associados presentes e em dia com as 

suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por 

sua vez manifestaram total apoio à iniciativa Para fins de cfueito, esta ata será inscrita 

e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente, e não 

havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 20:00 horas do dia 03 de 

novembro de 2010 e eu, Patrícia Figueira Veiga, na função de secretária da reunião, 

lavro es1a ata.Em seguida tlansctevo os nomes dos associados:Man::io Jone Pereira 

de Almeida- RG n°. 19851042644 CREAIRJ- Rua da Glória s/n° pousada Rancho J 

Country no Sana em Macaé/RJ- CEP: 27995-000; Uhuru Rgueira Rcx;ha- RG n°. 

23300141-1 DETRANIRJ- Rua da Glória rf>. 05- Sana -MacaéiRJ- CE~~!:t">---- ---
tifO PÚ&.lv... 

000 ; lsabella Mendes de Almeida- RG n°. 21779390-0 DETRANIRJ - Rua ~ d8l CM-iJ,,,_ 
s/n° pousada Rancho J Country no Sana em Macaé/RJ- CEP: 27995-000; Q§liiiE r~ O('.". • 

Daudt Gonçalves- RG n°. 11065557-BIFP/RJ- Rua da Glória sln°- Sana-M caé/Rgl 24tJÔOIJ 
- CEP: 27995-000 ; Patricia Rgueira Veiga - RG n°. 08777142-4 IFP/RJ - Rua da L 
Glória n004 - Sana - Macaé IRJ - CEP: 27995-000; Luiz Pires Gonçalves 

06670542-7 IFP/RJ- Rua da Glória, s/rf>- Sana- Macaé/RJ- CEP: 279 

Anita de Fátima Soares da Silva - RG n°. 09220737 IFP/RJ - Rua da Glória , n°. 01 -

Sana - Macaé/RJ - CEP: 27995-000; Ana Carolina Falcão de Lacerda de Almeida -

RG n°. 20956904-5 DETRANIRJ -Rua da Glória, SJNO sitio Bonsucesso, Sana -

Macaé/RJ- CEP: 27995-000; Antenor VIana- RG n° 11579974-4 IFP -Rua da 

Glória, n°.8 - Sana - Macaé/RJ - CEP: 27995-000; Maria José Medeiros de Almeida 

- RG n°. 2641731PF/RJ- Rua da Glória, s/n° RanchoJ Country-Sana- Macaé/RJ-

CEP: 27995-000; !saias V~ana - RG no. 020810708-6 IFPIRJ - Rua da Glória, n°. 09 -

Sana - Macaé/RJ - CEP: 27995-000; Verônica Nogueira de Amorim - RG no. 
011818935-6 DETRAN/RJ ...: Rua da Glória sJnO Rancho J Country no Sana em 

Macaé/RJ -CEP: 27995-000; C:harles Pires Daudt- RG: 21301934-2 DETRA 



_) 

27995-000; Canos Grativol Vrana - RG no. 08971906-6 IFPIRJ - Rua da Glóri 

Sana - Macaé/RJ - CEP: 27995-000; Luiz Gonzaga da Rocha Martins 

o996oo17-3 IFPIRJ - Rua da Glória, no. 04 - Sana - MacaéiRJ - CEP: 

Dilvan Mendonça- RG no. 028973027-98- Estrada da Bocainha, slrf.- ~ 

"Macaé/RJ - CEP: 27~; Arian Jandre- RG no. 078912235 IFPIRJ- Ru .... a~­

Principal do Sana, sln° - Sana - Macaé/RJ - CEP: 27995-000; Ely Souza - RG n°. 

06340020-4 DETRANJRJ - Rua da Glória s/n° - Sana - Macaé/RJ - CEP: 27995-000; 

Mario Macedo Gonçalves - RG no. 1.2210520-8 IFPIRJ - Estrada da Boa Sorte sln° -

Sana - Macaé/RJ - CEP: . 27995-000; Jairinho de Souza - RG no. 67282385-9/RJ -

Rua da Glória, s/rf, sítio Bom Retiro, Sana - MacaéiRJ - CEP: 27995-000; José Pires 

- RG n°. 10387318-8/IFP- Estrada Boa Sorte sino- Sana- Macaé/RJ- CEP: 27995-

000. 

Ata de Assembléia Geral Extraordinária para a manifestação dos associados 
quanto à prestação do serviço de Radiodifusão Comu~itária pela entidade 

ASSINATURAS: 

Mareio Jone Pereira de Almeida 

Uhuru Figueira Rocha 

lsabella Mendes de Ameida 

Dilcéa Daudt Gonçalves 

Patricia Figueira Veiga 

Luiz Pires Gonçalves 

Anita de Fátima Soares da Silva 

Ana Csrolina FalcAo de Lacetda de Almeida--"'""'"""""'-'=~-=--"'-~..:..=;...;:;.;;...-=;...;.;;..;=--"' 
r.> 

Antenor Viana UA\ 

Maria José Medeiros de Almeida 

lsaias Viana 

Verônica Nogueira de Amorim 

Charles Pires Daudt 

Fabiano Manhães FeiT8ira 

canos Grativol VJana 

Luiz Gonzaga da Rocha Martins 

Arian Jandre 

ElySouza 

Dilvan mendonça 

Jairinho Souza 

José Pires 

O 2 jYY'ZOI3 
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Manifestação de Entidades 
N" da TOOII de 

3.2 
t.lanifeslação Manifestações 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A 1\Mffi\CS:Oe\e A;:6<X;lAci0 t:Qs MoeA\:X2Qe;>DAG=\02.\A e~ S~l~ 
(denominaçlio da entidade) 

tnscrita no CNPJ: o=z.,261 .t)C.jojooo1- O q . com sede situada na 

(Ç,UA d4 GLÓQjA bJ-90.6, $ANA/tJActt$(Q::J) 

na cidade de MACA!; RJ, CEP: 21. q q ..5-cco, sendo essa uma 

entida m fins lucrativos, I tme oonstitufda devitbH!I"lAftM 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Comptem r n.o 112004 do MjPfi'Ctt6Pm 

ComunicaçOes para RAOCOM, demonstrar o seu totaJ apoio à iniciativa 

da RADJo JTA tA oo • CNPJ: 08.211 .03110001.01 , qu tem 

por jnteresse executar o Serviço de RadiodifUsão COmuni1âria nessa 

toeatidade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa--se na ârea 

Pf'i endid p ~ p staçêo do S rviço. 

Nome do Representante 
'?AI 12.ÍCI-A 

. <i ' Legal da Entidade: FI GUt;U~A . V é r C5t:\ 

CPF:003.688.5~ t_.ttQ 



20/11/2010 Comprovante de Inscrição e de Situaç. .. 

()'ôs C0 
~- ~-
? Fls. 3 f "2.. 
LU Roonca· g 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral v~ ~6; 
-·-·-------------------------------------------------------------------------------------------------T __ c:. c:,'2 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa .laidica e, se homer qualquer diwrgência, pro\fdencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL I 
I 
I 

CADASTRO NACIONAL -DA PESSOA JURiO-tCA 

I
, NÚMERO DE INOCRIÇÃO 

07.361.490/0001-09 
( J ATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

r· NOME EMPRESARIAL 

I ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DA GLORIA E BOA SORTE 

i TÍTULO 00 EST!'J3El.ECIMENTO (NOMEDE FANTASlA) 

AMAGLOSORTE 

CÓDIGO E DEOCRIÇ,ÃD DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DEOCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICASSECUNDÁRIAS I 
I 

94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

I 
CÓDIGO E DEOCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

I LOGRADOURO 

ROA GLORIA 

I CEP 

L 27.995-000 
BAIRRODISTRITO 

SANA 

NÚMERO 

5 

MUNICÍPIO 

MACAE 

COMPLEMENTO 

DATA DEAEERTURA 

0410512005 

UF 

RJ 

·_. ) ITUAÇÃO CADASTRAL 

I ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0410512005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇ,ÃD ESPECIAL -
SEkv~ ;;a:;·-- .. . 
M;nisf~~AÇÃO ESP lAL 

CCIHFERE ~- •. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fewreiro de 20 O. O fM- 2013 

Emitido no dia 26/11/2010 às 09:18:49 (data e hora de Brasllia). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil- 26/11/2010 

... fazenda.gov.br/ ... /ImprimePagina.asp 1/1 
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Manifestação. de Entidades N"da Tocai de 

3.2 
Ma1ifef;tação Manifestações 

ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A AMS ~eqBo Qp MDAAW<:õ DO ~ 1 

(deAomln8çao da entidade) 

Inscrita no CNPJ: 304.091.06 /ooot - o~ , com sede situada na 

na cidade de MAC~. RJ, CEP:Jl3Cf\;rooo , sendo essa uma 

enti d m fins tuorativos, tm oonstituSda e devidamente 

registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 

7.2.4 da Norma Complementar n.~ 112004 do Min 

Comunicações para RAOCOM, demonstrar o seu total apoio à iniciativa 

d RÃOJO Co JTÃRIA 00 S · , CNPJ: 08.211 .031/0001..01, que tem 

por interesse executar o Serviço de RadiodifUsão Comunitária nessa 

focandade. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade situa·se na área 

pr ndida para prestação do Servtço. 

Nome do Representante 

GALVAN dt:: Legal da Entidade: .S0u2A :;-r~ N :p e. r= 
5G"J5P /TO -

CPF:44q.9 714 



20/11/2010 Receita Federal do Brasil ô~~ Co~. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ~-Fts. ~O ~-
____________________ .. ______ .. __________________ .. _______________________________________ .. ___ ~Ru!lr9; .ff 
Contribuinte, iSI.s(~--;;foo" 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\er qualquer diwrgência, pro\4dencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Brasão REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.409.106/0001-04 
MATRZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

, NOME EMPRESOJ<IAI... I ASSOCIACAO DOS MORADORES DO SANA c c) ~DOESTABaECIMENTO(NOMEDEFANTASIA) 
I
. CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

. 94.30-8-00- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓM ICAS SECUNDÁRIAS I 

I 
94.93-6-00- Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRV ADA 

LOGRADOURO 

VLSANA 

CEP 

27.913-030 
BAIRRaDISTRITO 

OITAVO 

NÚMERO 

SN 

MUNICÍPIO 

MACAE 

COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

30/0511983 

UF 

RJ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

Cr l MmNOoEscuAÇAocAoAsnw 

'· ~ SITUAÇÃO ESPECIAL ·-1 

Aprowdo pela Instrução Nonnatne RFB 00 1.005, de 08 de fewreiro de 2010 

Emitido no dia 26/11/2010 às 12:23:32 (data e hora de BrasOia). 

... fazenda .gov. br / .. ./Cnpjreva_Solicitac.. .. 

lAY"CC• · . 
CONFERE r.ct.~ O r · . . 
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3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Rádio Comunitária do Sana 
CNPJ: 08.211 .031/0001-01 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 do Ministério das Comunicações para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da entidade acima identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo indicados, estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N.---1-- ·.; :-.·.; Nó'MÉ CQMf:'~~ro~~~E$:ivEL: . · ... · .'J IDENTtQAL)E:(RG ) . L · ENOEREço··(RUA~ f.J9, 'B~t~R(), ,,CEPJ, 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 F 1€ A"-.et eco. 6TTO 

10 I Á/V \ T {). dE"" t=zÂ'T 

11 ' tDILccA 
12 > 

P l Q.~S LSOIVC,6.L VG5 

13 MA r<. i A l2.E"2Mi: c:J(:; J 
14 L..Utz dG ~esus 
15 • :0 

16 ' c..e-

17 

18 

19 
.:D t--1 A,QQI-{ 

20 I • c 
HO l'-..X:l.e l NA • MOVZ!:;I2. DAM ES 

- . 
L QI{)I ~ 

Q.vll\.. eub 1 u'i! 4_q . StX-~ID.tL> C€J-PI 2.~. q45-EE:J 
1 CêP: 2. ?CIQ 5-Q?O 

A dA GL.ÓetLl Ns OI , 511:\ N~ IMACAé 
úFP' 2..1qq 6-000 

12..ul4. dll\ P,L.ÓIQ..Ii.l ehJ.P' ~o'Z1t.JIIl IM.KICitl.G 
: 2.?-qqó-000 

l2utl dLL Gt:-Ót2.14 e/J.JSI, e;,Af-.14 

J2uA d.t:l ~'QI.Y.l 

IJ;'()6 

Assinaturas válidas 
neirta página: 

Assinaturas válidas 
totais: 

··<:5 



3.4 MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
(ABAIXO-ASSINADO) 

ntldade: Rádio Comunitária do Sana 
CNPJ: 08.211.031/0001-o1 

\_1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004 do Ministério das ComunlcayOes para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apolo à Iniciativa da entidade acima Identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo Indicados, estêo situados na área pretendida para a prestaçêo do Serviço. 

20 

NOME COMPLETO~ LEGIVEL ~ ··. ·1 ID~NTIDADE (RG 

-
I 

• '-

'· 

,('"1~ I !t-~ 
[\\'.. ~ 

Ln (') 
~ o 
P.-J .... , ·" ,..$1-



3.4 

(" 

Entidade: Rádio Comunitária do Sana 
CNPJ: 08.211 .031/0001~1 

,, 

) ~ 1 ,..., t'l v(... I,..., BLVIe :.;:::> ....., 1 I"! ft:;) I"':-: 2 PM?'J' J';úl ll:d I JO".;t <:" .) G?U d v0 'o\}1 QÇ "i) /t\ ) I f'r-~~~ I 

O< 
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3.4 MANIFeSTAÇÃO De APOIO COLETIVA 
ABAIXO-ASSINADO 

leod ~I GOes dos SAf...lT• 

C.OS<A PI2.0~A.JÇA Jl.J'IJI OYL 

1 ~ lz:; t\IJVII\iJ d(; 00\.J.ZA J AJJd le5 

20 

tldade: Rádio Comunitária do Sana 
CNPJ: 08 .211 .0~}/0001..01 

v 

·Q_U4 dA 6L.ÔI2JA \-.1~01 , 5~AJA _ cei> : ;t~_qq!f-OOo 

~UIA diA 
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3~ . MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA 
.4 I f ABAIXO-ASSINADO) 

Entidade: Rádio Comunlt'árta do Sana 
CNPJ: 06.211 .031 /0001-()1 

Nós, abaixo-assinados, nos termé& de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar nR 1/2004 do Ministério das Comuntca96es para o 
serviço de RADCOM, demonstramos o nosso total apolo à Iniciativa da entidade acima Identificada e afirmamos ainda que os endereços, 
abaixo Indicados, estão situados na área pretendida para a pt:estaçêo do Serviço. 
ti~;_ F; ':;i~ ;Nó~E-CÇ)MPLETÔ :.;."LEGIYJ;C rii .• ·" I IDÉNnDADE CRG 
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3·.4 MANIFcS 11'\LI'\u entidade: Rádio Comunitária do S•n• 
: 08.211.031/0001-o1 

..... 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar ne 1/2004 do Ministério daa Comunlc&Q6ea para o 
serviço de :RADCOM, demonstramos o nosso total apolo à Iniciativa da entidade acima identlfloada e afirmamos ainda que os endereQOs, 
abaixo Indicado&, estêo situados na área pretendida para a pJesta9êo do Servl90. 

20 IL.u t z. 

----
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MANIFESTAOAO DE APOIO COLETIVA 
ABAIXO-ASSINADO) 

~-=-====-=-===---=-=---~~--==-=-=~ 

3.4 
-

ntldade: Rédlo Comunitária do Sana 
CNPJ: 08.211 .031/0001-o1 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subltem 7.2.4 da Norma Complementar n9 1/2004 do Ministério das Comunlca96es para o 
servlc;o de RADCOM, demonstramos o nosso total apolo à Iniciativa da entldade acima Identificada e afirmamos ainda que os ender090s, 
abaixo Indicados, estêo situados na área pretendida para a presta9êo do Servlc;o. 
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1T 

18 

111 

20 
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ANA TEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Page 1 of 1 

Data/Hora: 09/05/201117:40:47 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 
UF: 'RJ 

Município 

Maca é 

Usuário:- Data: 09/05/2011 

Município: Macaé 

Canal 

200 

Hora: 17:40:47 

Freqüência 

87,9 

--.. ....... ,... 
SEH\1..,0~~ 
lAnsWio das ~!• . 
~FERE (Xl~ O r· . . 

~L Z013 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRDIRADCOM!Relatorios/PlanoReferencia!Tela.asp?hdni... 9/5/2011 



L (' J 

! 

! 

i 
I 
I 

Lista de Resultados - Processos 

UF Localidade 

RJ Maca e 

RJ Macae 

RJ Maca e 

RJ Macae 

RJ Maca e 

RJ Maca e 

Aviso 

30 

30 

30 

30 

No. Processo 

53000 . 004655/10 

Entidade f Representante 
07.284 .567/0001-86- ORJURE­

ORGANIZAÇÃO DA JUVENTUDE 

RESPONSÁVEL 

081.043.197-10 -MARCELO K ELLER 

PEREIRA 

04.721.454/0001-02 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁIA RÁDIO NOVA GERAÇÃO FM 

53000 . 014833/10 DE MACAÉ- RJ 

53000 . 017807/03 

224.712.437-20 - Arachiides Brito 

05 . 279 .712/0001-05- ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE 

PÚBLICO SANA • COMUNIDADE - AÇÃO 

099.681.307-10 - Jose Vieira da Cunha 

Neto 

04. 721.454/0001·02 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA RÁDIO NOVA GERAÇÃO 

53000 . 021831/10 FM DE MACAÉ- RJ 

224>. 7':1;2 . 437 -20 - Arachlides Brito 

04. 7•21-. 4'54/000 1·02 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA RÁDIO NOVA GERAÇÃO 

30 53000 . 049099/10 FM DE MACAÉ 

30 53000.053910/10 

224.712.438-20 - Arachiides Br ito 

06.853.714/0001-29- INSTITUTO DE 

DIFUSÃO E RESGATE DAS CULTURAS 

POPULARES 

864.513.167-68- SILVIO CAMPOS 

TOBIAS 

08 . 211.031/0001-01 - RÁDIO 

COMUNITÁRIA DO SANA 

Pªge 1 of 1 

.. e' . / ~~. 

'1-· -- - ..... --'l 
versão 2 . 4a 

Status ' 
EMA -EM ~~· 
ANÁLISE 
INICIAL 

I 

PAN • 
PROCESSO 
ANEXADO 

I 

ARQ • l 
CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 

I 

EMA -EM I 
I 

ANÁLISE I 
I 

INICIAL I 
I 
i 

PAN - I 
PROCESSO I 

ANEXADO 

EMA -EM ! ~('~· 
ANÁLISE 
INICIAL ~ )-

I 

EMA -EM 

! RJ Maca e 30 53000 . 075614/06 ... ........................................ -- .............. . ........................ ANÁLISE 

! RJ Maca e 30 53770.001037/02 

Rl I""'' 30 53770.001392/01 

9 itens. 

http :/ /intranet: 8082/radcom/entidadeConsultar .do 

099 . 160.067-33- VERÔNICA NOGUEIRA INICIAL 

DE AMORIM 

04.640 .540/0001-90 - ASSOCIAÇÃO DOS 

COLABORADORES EVANGÉLICOS DE 

MACA É 

224.7 12 .437-20 - Arachiides Brito 

ARQ 
CON 
ARQ 

PAN - o li JUL 2013 
PRC ESSO ~ 
AN XADO r't 

I 

.........._;::·_,; .. ; :·.-·:·.: 

1 

9/5/2011 



Sist~ma IBG~ ck Recuperação Automática- SIDRA 

........ 
IBGE Home 1 Escreva-nos I Procurar Tabela I Lista Conjuntural Índice I Novidades I ·Ajuda I 

Digite o nro. da tabela: 

I I~ 

Inicial 

Opções 

Acervo 

Território 

Seções 

Demográfico e 
Contagem 

SNIPC 

PNAD 

Pesquisas 

Temas 

Agricultura 

Cadastro de 
Empresas 

Comércio 

Construção Civil 

Contas Nacionais 

Emprego 

Estoques 

Extração Vegetal 

Horticultura 

Índices de Preços 
ao Consumidor 

Índice de Preços 
ao Produtor 

Indústria 

Orçamentos 
Familiares 

Pecuária 

População 

Previsão de Safra 

Registro Civil 

Serviços 

Silvicultura 

Nível Territorial: Município 
Unidade Territorial: 3302403- Macaé- RJ 

Unidades territoriais do nível Distrito 

Nome 

Cachoeiras de Macaé 

Córrego do Ouro 

Frade 

Glicério 

Maca é 

~· 
Total: 6 

Código 

330240315 

330240325 

330240327 

330240330 

330240305 

330240340 

Nota: O nome do distrito é complementado, se necessário, com o nome do município 
ao qual pertence. 

~L 2013 

Melhor visualizado em resolução 800 x 600 ou superior 

\ http :/ /www .sidra.ibge. gov. br/bda/territorio/tabunitsub .asp ?codunit=3 3 04&nsub= 1 O&z=t... 9/5/20 11 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.075614/06 Localidade/UF: Macae/RJ 

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

Aviso: Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

~v Latitude: 22S1954 22S2215 
Distância A:B 39.88 

(IBGE) 
Longitude 42W1020 41W4713 

--1 Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua da Glória, s/n°- Distrito do Sana 

2.1. Endereço do Studio 

Rua da Glória, s/n°- Distrito do Sana 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.017807/03 1.340,00 ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

~ 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

.J 6. r-- ~-· 1- · ~ · 
A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? SEHV~ Pltk.lv. 

mu """"..., uct:l \Ã.II' ['I'•· 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. CONfERE r~ C r· .. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? o 2 JUL ~13 
/ 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? .· .... .. 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua da Glória, s/n°- Distrito do Sana 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 
// 

Sim 

VIÁVEL 

w 

N~o 

Sm 

N o 

N o 

Sim 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído~ A entidade apresentou a documentação 
referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma Complementar 01/2004 (vide fi. 32 dos autos). 
** OBS: A entidade situa-se no Distrito do Sana (v. fi. 53). 
** Tem um concorrente arquivado, do mesmo Aviso, a menos de 4 km. Há outras interessadas na localidade, do 
mesmo Aviso, em processo de indeferimento (v. fi. 52 dos autos). 

09/05/2011 o!__i/:t:;;· ~- ·~{J[g A~ 
....- ':LRO-+t~w. f, ''" P.'1..:an!M~ 

Eny;MJh~Ar!i - ;.n~tr. : 162f!75..'5 
SCEIRADCOM 
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ANATEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 05/10/201115:30:34 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Maca é 

Usuário: -

UF: RJ 

Município 

Data: 05/10/2011 

Município: Macaé 

Canal 

200 

Hora: 15:30:34 

Freqüência 

87,9 

.Page 1 or 1 

http ://sistemas.anatel.gov. br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn. .. 5110/2011 



l RadCom J !'age 1 o r 1 

Lista de Resultados - Processos 

UF Loca li dad e Aviso No. Processo En tidade f Rep resenta nte Status 
07.284 .567/0001-86 - ORJURE 

ORGANIZAÇÃO DA JUVENTUDE EX1 

RJ Maca e 30 53000.004655/10 RESPONSÁVEL EXIGÊNCIA 1" 
FASE 

- IGOR PAES NUNES SARDINHA 

04 . 721.454/0001-02 -ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁIA RÁDIO NOVA GERAÇÃO FM PAN -
RJ Maca e 30 53000 .014833/10 DE MACAÉ - Rl PROCESSO 

ANEXADO 

224.712.437-20 - A r achlldes Br ito 

05 . 279.712/0001-05 -ORGANIZAÇÃO 

DA SOCIEDADE CIVIL D E INTERESSE r PÚBLICO SANA- COMUNIDADE -AÇÃO 
ARQDEF-

o~ :) RJ Maca e 30 53000.017807/03 ARQUIVAMENTO 
DEFINITIVO 

099.681.307-10- Jose VIeira da Cunha 

Neto 

04.721.454/0001-02 -ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁR I A RÁDIO NOVA GERAÇÃO EMA -EM 
RJ Maca e 30 53000.02 1831/10 FM DE MACAÉ - RJ ANÁLISE 

INICIAL 

224.7 12.437-20- Arachlldes Brito ··- ... -· -
04.72 1 .454/0001-02 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA RÁDIO NOVA GERAÇÃO PAN -

RJ Maca e 30 53000.049099/10 FM DE MACAÉ PROC ESSO 
ANEXADO 

224.712.438-20 - Arachlldes Br ito 

06.853.714/000 1-29 - INSTITUTO DE 

DIFUSÃO E RESGATE DAS CULTURAS 

RJ Maca e 30 53000.053910/10 
POPULARES 

EX1 -
EXIGÊNCIA 1" 
FASE 

864 . 513.167-68 -SILVIO CAMPOS 

TOBIAS ·,): M -1-ó rJe 08.211.031/0001-01 - RÁDIO 

COMUNITÁRIA DO SANA EMA -EM ~J- jJt- ~ 
RJ Maca e 30 53000.075614/06 ANÁLISE <:1--099.160.067-33 - VERÔNICA NOGU EIRA INICIAL 

') DE AMORIM 

04 . 640 . 540/0001-90 - ASSOCIAÇÃO 

DOS COLABORADORES EVANGÉLICOS DE 

MACA É 
ARQDEF-

RJ Maca e 30 53770.001037/02 ARQUIVAMENTO 

2 13.704.277-00 - Antônio Carlos 
DE FINITIVO 

Manhaes Rocha - - .. 

A v-~~.;:~ ~-04.721.454/0001 - 02 -

COMUNI T ÁRIA RÁDIO N 

RJ Maca e 30 53770.001392/01 FM D E MACAÉ - RJ ~·CESSO 
CONr:ERf ~ flfll''b.xA DO 

224 . 7 1 2 .437-20- Arac i Ides Brito 

9 itens. 

~}&UL 1013 
1 

JVoLTARl 

http://intranet:8082/radcornlentidadeConsultar.do 5/10/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO , 

CONSULTORIAJURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÉS · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ,!1t t 
ASSUNTO :Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. · 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária, -

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 

) 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades eçlycativas, art(sticas, culturais e 

~ informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoá e da fam(/ia. 

) 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d§livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaiS disposições legais: · 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre e les a prestação do serviço em caráter íntuitu personae. · 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidadés 
associativq-'1, gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitCJr a Vossa Senhoria que 
medidas necessárias à verificação da Idoneidade dos dirigentes das en 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

e a adotar as 
~<Wi!o1'e'trr · 
Míflistérb das ~-

CONFERE r.(), t.1 r:: . 
2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dlrig tes assoe~àttvos;. 
certidões relativas a feitos criminais (justiça Comum e Federal) dos último 5 (c!BSo}11~~os do 
local de residêncía, bem como se em desfavor destes há existência de i~~r10f82 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo pe~o qui!\ restitu~ os processos relativ ' outorga para 
execução do serviço de radiodif lha 0~unitári , em trâmite nesta Coordenação-Geral 
Assuntos jurídicos de Comunicaç . o El triônica, ez que apenas será conferido regular 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid sugeridas. 

· ...... ... • ::~ia, 27 de setembro de ~~70. 

D~tfct ERliR~j=~ Adv~gado da ~nião , 
Coordena.d,ar-Geral de ssuntios jurídicols de Comunicação Eletrônica ... "·~ ~ I . 

Esplanada dos Ministérios, ~loco ''f"- s a la 920 CEP 70,044-900 Brasília- DF 
Telefones: (51) 33ll-5535/33lr-5248 \.Fax: (Gl) 3i311-6502 Em.ail: _conjur@mc.gov.br 

I I .I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel -Agência Nacional de 
Telecomunicações . 

f ·' 
1. Frente à anáÍisf'.do processo n° 53000.075614/2006, de interesse da Rádio 
Comunitária do Sana, na( localidade de Macaé I RJ, e em atendimento à Cota no 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 57 dos autos, informamos o que se 
segue: 

I. Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem razão social, nome fantasia, endereço, 
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR, da Anatel. 

Brasília, 17 de novembro de 2011. 

0~013 

slprn/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ' · 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho Inicial de Entidade Participante de Aviso. 

1. Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela Rádio Comunitária 
do Sana na localidade de Macaé I RJ, processo n° 53000.075614/2006, em atendimento ao 
Aviso de Habilitação 30°, publicado no DOU de 03/09/2010, com prazo final em 02112/2010, 
constatou-se que a entidade: 

L está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a 
análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez 
que trata-se de única requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 17 de novembro de 2011. 

SIBEL~DRA PORTELLA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifus ~--··~· 

Ministério das~: . . 
CONFERE r~ o r·· . . 

o 2?2013 

53000.075614/2006/CGRC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.07561 4/06 Localidade/UF: Macae/RJ 

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

Aviso: 30 Publicação : 03/09/201 o Prazo : 18/1 9/201 O Canal : 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

fls . 16 

( ) . O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (fls. 16-21)- devidamente registrado 
Ata de Fundação (fls . 22) - devidamente registrada 
Ata de Eleição (fls. 24)- devidamente registrada 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufdas e 

7. sed iadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círcu lo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

"Rádio Comunitária do Sana" - Fls . 32 

·_J Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
Sim 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? r;::;-- ~---·· ..... 
fls . 32 --;;: . ~ r-vDi;!"'-

Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade d COHF ERI ~ vur •~: · ·· 
E r.(l!. I') r·· . . 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária , ou de qualquer serviço de distribuição de canais de te levisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de o ~1m3 administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a exE ução 

de qualquer dos serviços mencionados? 

fls . 32 ~:· ..... ·-

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

08.211.031/0001-01 (fls . 08) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos, art. 12 Val idade: 24/01 /2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

Márcio Jone Pereira de Almeida ---/ 769.552.147-72 
Diretor Geral Sim Sim Sim 

.. y~;:;:·:(;:::<~?::~Y~~:~-~-~~~~6~iJ;{~~~1~á_;:_:~?p:;:~~:;_;;~··:':r: '133.3M.327.:M : :;:~~~:~r~~t:i;~::::~~ ::i:;:::;:~::~~s!,*:<-~;:~;;;:,~:: ::::~_:::_~;t,~J~~:;:;;;~~{:i: ::: ::~.:·-~:~~~t~ :::/:.:~;t ·::_:ç::;:-y-:_:;::·:-.:<;': 

Luiz Gonzaga da Rocha Martins v' 1261.042.027-72 

I 
Diretor de 

I Sim I Sim I Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~ andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61)3311-6177 

Oficio no :} J_ q 5 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, '111 de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
MÁRCIO JONE PEREIRA DE ALMEIDA 
Representante Legal da Rádio Comunitária do Sana 
Rua Floresmundo Batista Machado, 131 - centro 
28907-050 Cabo Frio- RJ 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.075614/2006. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 5 ~~~6~ na 1 
de Macaé I RJ, no qual essa Entidade requer autorização 'nilttiN*;~go Se 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já ~ffibt q:rla re 
solicitamos o envio da seguinte documentação: 

D_3.->U1L l013 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

iço de 
erente, 

I. Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1", da Norma 
Complementar n° 01/2004, se houver. A entidade encaminhou denominação de fantasia idêntica 
à razão social. V 

II. Em atenção à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. V 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 

CGRC 



.~ ' para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
· haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 

será indeferido . 

. 3. " O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

~ 

' 

' 

I 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

.. ' ; , 

... 

53000.075614/2006/CGRC 
2 de4 

( 



) 

3o. L</~ +ÇG~~ r00 

------

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins que o nome fantasia da Radio 

Comunitária do Sana é RÁDIO FM DO SANA. 

lfilli~~, 06 de janeiro de 2012. 

SEHV.,V ~_:-- ~· 

Minis1hio das ~: •. 
CONFERE 1.~ f) , , ••. 

O 2 JUL 2013 
~ 
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~DEJ.t11J'DICIÁRIO 
( \ _ JUSTIÇA FJIDFBAL 

SEÇÃO ~RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRffiUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2012.00021 7 61 

CERTIFICO, revendo os registros de <listribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

LUIZ GONZAGA DA ROCHA MARTINS, ou viocuJado ao CPF: 261.042.027-
72, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1 o Grau no Rio de Janeiro. s~~:) PúkJ."-· -·-­
Ministki:J da! ~. 

CONFERE ~~ 0 r,;~~ -

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
2010/001 06; ---- "":.~.:.-=.c-;::"::=_;, ·::~·· .- ., 

b) a :informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certrlão, devemo a titularrlade ser co:nfurida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Jucljciária 
do Rio de Janelf' O (' - • • __ li •r .• • _ 1 . -) • 

~~~LU:;!\;~~\aB~ · ;,. ~! ::-:: L:; , 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro- RJ, 06/01/2012, às 15h59rrrin 

Seção de Expedição de Certidões 
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.. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FED:ERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO _ . 
- -- ~ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2012.00021749 

CERTIFICO, revendo os registros de <llitribuição, a partir de 25 de abn1 de 
1967, até a presente data, que contra: 

UHURU FIGUEIRA ROCHA, ou vinculado ao CPF: 133.362.327-59, 
----------

NADA C O N S TA na Just:Ça Federal de 1 o Grau no Rio de Janeiro. 

SEH\1~,()~=· ••. 
Ministério Observações: das ~: •. 

a) Certidão expedida grat:u.itam:mte pela Internet, com base na Portaria N° ~~= r~ 0 r·. · 
2010/001 06; O 2 JUL ZDI3 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solic· ~ 
Certidão, devendo a titulati:lade ser confuma pelo interessado e destinatário _ _ 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judie~--:--::·.:.-: : .. 
do Rio de Janeiro (i·:: ;· "-,,~n,, i r, :. ;.; -. ) ;"); 

d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Rio de Janeiro- RJ, 06/01/2012, às 15h57min 

Seção de Expedição de Certidões 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FFDFRAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE DISTRIBIDÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: 
Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2011.01319859 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abnl de 
1967, até a presente data, que contra: 

MAR CIO JONE PEREIRA DE ALMEIDA, 
ou ~wado ao CPF: 769.552.147-72, 

Constam os seguintes feitos na Justiça Federal de 1 o Grau no Rio de Janeiro. 

Processo Vara Protocolo Distribuição Classe de Ação -
N orne do Autor ·­----------------~----.-'._MIIiltinírlliMfpiJ·~~ · ~.-~ 
0001219-72.2011.4.02.5108 01VF-SP 15/0812011 15/0812011 ~RE r:~ O r;;.·. 

INSTITUTOBRASILEIROOOMEIOAMBIENTEEOOSROCURSOSNA 0;-fuL lOIJ 
RENOVA VEIS- ffiAMA 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

Observações: 
a) Certidão expedila gratuita.trente peJa Internet, com base na Portaria N° RJ-PGD-
2010/00106; 
b) a :inrormação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a t:itulari:Jade ser confur:rla pelo ÍDteressado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção Judiciária 
do Rio de Janeiro (httn:/fwww.ifr1J!!~~l!r ) em até 3 (três) meses após a expedição. 
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ESTADO QO RIO DE JANEIRO 
1PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Poder l.ldlciár lo 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Macaé 
Distribuidor de Maca é 

Rodovia do Petróleo~ Sino Km 04 
27.910-200 V..-gem Santa - Macaé - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Ofício de Registro de Distribuição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CERTIFICA com referencia aos assuntos mencionados, e DA FÉ QLE, revendo em seu poder e Cartório 
os livros e/ou assentamentos das distribuiçÕes em asso relativos a: 
I -Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de b;tlça; 
li - Feitos Criminais. desde quinze de dezembro de um mil, novecentos e noventa e um até quinze de 
dezembro de dois mil e onze. 
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de LUIZ GONZAGA D TINS, pesquisado por 

...----- - ---semelhança. 
Macaé, 15 de dezembro de 2011 . &1, (Reinaldo Pi'es dos 
Santos - Matr. 01/19503- Subst. einaldo Pires dos Santos - Matr. 
01/19503 - Subst. do Escrivão 

Custas: R$ 

NOGRBU 

Em tida em 15/12/2011 15:59:52 
V.311da somente com Selo de Flscalizaç~o 
Prazo de validade deste documento: 90 (noventa) dias 

O ~L ZDI3 

Pág.1 de 1 
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ESTADO QO RI O DE JANEIRO 
PODER JUDICIÁRI O 
TRI BUNAL DE JUSTIÇA 

Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

Comarca de Macaé 
Distr b.Jidor de Maca é 

Rodovia do Petróleo, Sino Km 04 
27.910-200 Vl'gem Santa - Macaé - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Oficio de Registro de Distrbuição ~ Comarca, nomeado na forma da lei/ 
CffiTIFICA com referencia aos assu1tos mencionados, e DA FÉ QLE, revendo em seu poder e Cartóro 
os livros e/oo assentamentos das distribuiçÕes em curso relativos a: 
I ·Ações penais originárias do ~églo Trhl'lal de Justiça; 
li - Feitos Oiminais. desde quinze de dezembro de um mil, novecentos e noventa e um até quinze de 
dezembro de dois mil e onze. -
NADA CONSTA contra o(s) nome(s) de MARCIO JONE ALMEIDA, pesquisado por-

~ 
Macaé, 15 de dezembro de 2011. 8J,/""f.""T:---:-------:;~-t---t---:-:-- (Reinaldo Pires dos 
Santos - Matr. 01/19503 - , Reinaldo Pires dos Santos - Matr. 
01/19503 - Subst. do Escriv~ , a ""'-'-J,PwV""' 

Custas: R$ 

NOGRERJ 

Emitida em 15/12/2011 15:59:18 
Válid.3 somente com Selo de Fi~i~ 

Prazo de validade deste doaJmento: 90 (noventa) das 

SEHV-.,v ~~:· . -·· 
Mi~das~ 

1 CDNFERE r.,.,.· n ):· ·"lf' ~ .• . . 
·'!to 

, 
10 o~zo13 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
'PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

, Poder .Judiciário 
_Estado--do Rio de Janeiro 

Comarca de Macaé 
Distr b.Jidor de Maca é 

Rodovia do Petróleo, SfnO Km 04 
27.910-200 V1rgem Santa - Macaé - Rj 

CERTIDÃO 

O Oficial do Oficio de Registro de Distrb.Jição desta Comarca, nomeado na forma da lei, 
CSUIFICA com referencia aos a:51SUltos mencionados, e DA FÉ QLE, revendo em seu poder e CartóriQ 
os livros e/ou assentamentos das distribuições em curso relativos a: 
I - Ações penais originárias do Egrégio Tribunal de Justiça; 
li - Feitos Criminais. desde quinze de dezembro de um mil1 nov--onne e noventa e um até quinze de 
dezembro de dois mil e onze. 
NADA OONSTA-contra o(s) nome(s) de UHURU FIGUEI , ~squisado por semelhança. 

Macaé1 15 de dezembro de 2011. 8J, ~->t-----+~+----- (Reinaldo Pires dos 
Santos - Matr. 01/19503- Subst. 1 Reinaldo Pires dos Santos - Matr. 
01/19503- Subst. do Escrivão, 

Custas: R$ 

NO GRERJ 

Emitida em 15/12/2011 16:00:18 
V6li&-! =men!E! =m Sdo de Fi~i~~ 

Pra!o de validade deste doo.Jmento: 90 (noventa) dias 

SEH\1.,0 P\Alu-:· . .. 
MirméOO das ~ .. . 

CONFERE r~ f) r~~ . 

O 2 JUl ZOI3 
/ __ ,.,,.. ..__ .... ,.,._., _ " 

_ , ._, __ ; _.&:-.. -, • •. • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.075614/06 Localidade/UF: Macae/RJ 

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/201 O Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

fls . 16 

...... \ 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

~ Estatuto Social (fls. 16-21)- devidamente registrado 
Ata de Fundação (fls. 22) - devidamente registrada 
Ata de Eleição (fls. 24)- devidamente reQistrada 

5. 

6. 

7. 

Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? 

Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, finmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

fls. 36-49 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

"Rádio FM do Sana" - Fls. 62 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

9. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da r-- -·'Si"' .. 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? SEHV~ O Pú&J;.,.., ,., .. 

-~S. 32 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisá ( ~JU 70J3 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e d 'Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a e ecução · 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 32 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

08.211 .031/0001-01 (fls. 08) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos, art. 12 Validade: 24/01/2014 

Nome do Dirigente 

Márcio Jone Pereira de Almeida 

Luiz Gonzaga da Rocha Martins 

Declaração de fiel cumprimento -fls. 33 
Relação de associados- fls. 28-31 

23/01/201 2 

CPF Cargo 

769.552.147-72 
Diretor Geral 

261.042.027-72 Diretor de 
Operações 

RadCom 

Maioridade I 
Emancipação 

Sim 

Sim 

Nacionalidade 

Sim 

Sim 

Página 

Declaracao 

Sim 

Sim 

1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.075614/06 Localidade/UF: Macae/RJ 

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 

Declaração que não possui vínculo - fls. 32 
Declaração de sede- fls. 32: Rua da Glória, S/N - Distrito do Sana 
Comprovante de recolhimento de taxa- fls. 14 
Certidões criminais- fls. 63-68 

13. I Conclusão da Análise 

O processo encontra-se juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 

À consideração superior. 
/\ 

Prazo: 18/19/201 O 

JJ~rA jt'. Á ...<") 

Vilma te Fátima AlvarenY/a Fanis 
(Analista) 

···--
J ,i .. ~~·r·'i t), ... ~ j' .. r'; 

.. , .. .,. ,• .. ' 

23/01/2012 RadCom 

Canal: 200 

Página 

\ _ _) 
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ANA TEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Page 1 of 1 

Data/Hora: 23/01/2012 18:15:54 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Maca é 

Usuário:-

UF: RJ 

Município 

Data: 23/01/2012 

Município: Macaé 

Canal 

200 

Hora: 18:15:54 

Freqüência 

87,9 

=~Púti':!':--- --
ét'WJ da~,., 

CONFERE C()). t') ('~ . 

~LZ013 

http: //sistemas.anatel.gov. br/SRD/RADCOM/Re1atorios/PlanoReferencia/Tela.asp ?hdn... 23/ 1/20 12 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.075614/06 Localidade/UF: Macae/RJ 

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/201 o Prazo: 18/19/2010 Canal : 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Latitude: 

Propost~ (A~ IBGE (B) 

~22S1954 22S2215 
Distância A:B 39.88 

(IBGE) 
Longitude .42W1020 41W.4713 

~ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua da Glória, sin° - Distrito do Sana 

2.1. Endereço do Studio 

Rua da Glória, sin°- Distrito do Sana 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.017807/03 1.340,00 ARQDEF 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

~ 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ~Lt,. ~·J.IJ .... _ _ VIÁVEL 

_,/ 
Miristério da! Co ntt •. 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

rf' """' 
N o 

·- I ·· ~ . 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
n, L Em 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02i98? 
JL JUL L IUIJ 

r ão 

~.;;;;::::..- .. .. -.·. --- ~·;.· ;; ~ -- ~ão 9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua da Glória, sin° - Distrito do Sana 

11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma Complementar 

01/2004 (vide fi. 32 dos autos). 
Como o processo encontra-se juridicamente instruído, emitido Ofício encaminhando Nota Técnica de exigência em 

23/01/12, solicitando o projeto técnico . 

23i01i2012 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

'Identificação do Processo 

Número: 53000.075614/06 Localidade/UF: Macae/RJ 

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

Aviso: 30 Publicação: 03/09/2010 Prazo: 18/19/2010 Canal: 200 

** OBS: A entidade situa-se no Distrito do Sana (v. fi. 53). 
**Tem um concorrente arquivado, do mesmo Avi~_o ,:~.:á menos de 4 km. 

23/01/2012 

'·· . 
I .• . ~ .',.! ... 

•. .J;. ~ . . .• · :- ·•·..! ~:"' 
, ' •, ..:. '.' I i'·~'· • ''.,,.I\. "' ' 

: • ••• ,. .. .. . ' \ t . .. . .. . ,. "':~' 
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Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-61 77 

/20 12/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .j ~ de janeiro de 2012. 

MÁRCIO JONE PEREIRA DE ALMEIDA 
Representante Legal da Rádio Comunitária do Sana 
Rua Floresmundo Batista Machado, n° 131 - Centro 
28907-050 Cabo Frio- RJ 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 53000.075614/06. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.075614/06, na localidade 
de Macaé I RJ, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0257/2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. ·-

SEkv.,_v ~Pú&J:-· -·---- . 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, c -~~.~a dat de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Rece imen~5 ~ '0 là'êomp ha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Tran orr~· qpf s e Rrazo se que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens lev ntadd's kllH3de ou orga 
será indeferido. 

--~. ·-
3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única v~'Z, ~f;õ~:.:. igual p íodo, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

.... 
1 

\ 
\ 
I 
i 

Atenciosamente, 

OCTA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.075614/06/CGRC 
2 de2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0257/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.075614/06 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Rádio Comunitária do Sana para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Macaé I RJ. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- r FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. 0 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 
18110/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalha ~~de~a ta Técnica. 

M~ 

3. 
pendências. 

Em face do exposto, constatou-se 

das Carc.o ~. 
CONFERE r~ n r~ . . 

/ CONCLUSÃO 
UL 1013 

de saneame o das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

lrc/CGRC 



À consideração superior. 

LETICIA CARDOSO 
Engenheira 

Brasília, 23 de janeiro de 2012. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0257 /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

... 

\ 

! 

í 
\ 

lrc/53000.075614/06/CGRC 

Brasília,c24 de janeiro de 2012. 

Coordenadora de erviço de Radi difusão Comunitária 
Substituta 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a F AS E-

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo ~~e~ 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma 
n° 01/201 L 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01/2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

' ) c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

) 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MJvl~~~apf'JW)..9,2 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da 1 :g ~gitude Õ o deverão 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço co ~~~~ Cfmme do r unicípio e 
UF· ·r,~ 0 r· . . 

' 
c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; n lJt1( zo13 
d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmisso a, fornecida pelo fabri ante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertic .,:ecificações técn:j 'ls do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 01/201 L Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no sub item 19 .2.5. L Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1,juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Norma n° 01 /2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141/GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f', da Norma n° 01/2011. 

lrc/53000.07561 4/06/CGRC 
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Licenciamentos de RF 

BR.il. B!Li/1. - DF 

53000 ú-12447/2{}-12-30 

PROCESSO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
NORMA: 01/2011 DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

~L lDl3 

NOTA TÉCNICA N°: 0257/2012/CG RC/DEQC/SCE-MC 

PROCESSO N°: 53000.075614/06 
DOCU.MENTO ANEXADO 
NESTA DATA ENTIDADE: Rádio Comunitária do Sana 

_/Q_!..l!:3_t.&Jif. Macaé- Distrito do Sana- RJ 

0eoco 
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RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA IG ~----------------------------------------------------------~ 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

SUMÁRIO 

Fonnulário de lnfonnações Técnicas 

Transmissor- Características Básicas 

Certificado de Homologação do Transmissor 

Especificação da Antena 

Especificação do Cabo Coaxial 

Estrutura do Sistema Irradiante 

Imagem de Satélite- Google Earth 

Estudo de Perfil Topográfico 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de Projeto 1 O 

Parecer Conclusivo 11 

Interrupção das Transmissões em Caso de Interferências 12 

Cota do Terreno 13 

Gabaritos de Proteção a Aeródromos 14 

Horário de Funcionamento de Estação 15 

Limitação da Exposição à Radiação não-Ionizante 16 

--... ..... -Ai • 

SEJN-.,o P\Ít!U._ 
Ministhio das ~ ••.. 
CONFE~~f')t'· · 

0~013 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda . ~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENK 1.1 ND. BR 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 
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L-___________________ RA_._o_lo_C_o_M_U_N_I_TA_·~_A __ o_o_S_A_N_A __________________ ~I~ 

1.1 - FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

~UL 1013 

--. .. . . _,.,. · -

-1- -1- -1- UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG)- CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKI.IND .BR 
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MlNJSTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

l-SERVIÇO: 

I RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 -IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOOAL: 

I Rádio Comunitária do Sana 
CNPJ: DENOMINAÇÃO FANTASIA: 

I os.211.031;oool-31 I Rádio Comunitária FM do Sana 

3 -LocALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE: 

LOGRADOURO : 

I Rua da Glória, s/n Rancho J Country 
BAIRRO: CIDADE: 

I Distrito do Sana I Macaé 
UF LATITUDE: 

IRJ I 22o19'51" S 
CEP : FONE: 

127995-000 I c22) 2645.4007 

4- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISfEMA IRRADIANTE: 

LOGRADOURO: 

I Rua da Glória, s/n Rancho J Country 
BAIRRo: 

I Distrito do Sana 
UF 

RJ 
5- ENDEREÇO DO ESTÚDIO: 

lOGRADOURO: 

LATITUDE : 

Rua da Glória, s/n Rancho J Country 
BAIRRO: 

Distrito do Sana 
LATITUDE: 

CIDADE: 

I Macaé 

22o19'51 11 S 

CIDADE: 

Maca é 

I 22o19'51" S 

6- TRANSMISSOR: 

FABRICANTE: 

I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
MODELO: POTÊNCIA: 

I MTFM9B 

7 -ANTENA: 

FABRICANTE DA ANTENA: 

I Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
GANHO MAX (GT); ALTURA EM RELAÇÃO AO S OLO: 

I O dB I 10m 

8 -LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE: 

KMP Píretli 
COMPRIMENTO (L): 

12,0m 
ATENUAÇÃO 100m (AL): 

4,2.dB 

025W 

ALTURA DA TORRE : 

I 12m 

PERDAS NA LINHA (PL) : 

0 ,904 dB 

LONGITUDE: 

I 42o10'24" W 
FAX: 

I c22) 2647.4159 

LONGITUDE: 

--. __ . 

LONGITUDE: 
~ .. - - ... - ~ - . 

I 42o10'24" W 

CERTIFICAÇÃO: 

I o916-o6-0312 

MODELO: 

MTDIP100/1 
ALTITUDE DO LOCAL: 

409 m 
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9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log (pt , Ght. Gvt . 11 ) = 
ERP (dBk) = 10 log ( 0,025 X 1,0 X 1,0 X 0,89 ) = -16,52 dBk 

Pt Potênàa do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em 
Gvt Gafloo da anteM, oo .pi<Ylo \lef.tical, em \!eZes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 W. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E{dBp;) = · lü7 + ERP{dBk}- 20 ~og {d) {km] 
E(dBiJ.) = 107 + (-16,52) - 20 log ( 1 ) = 90,47 dBIJ 

E (dBJ.l) Intensidade de campo no limite da área de prestação de serviço 
ERP (dBk) Potência efetiva irradiada 
D (km) Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de exemção do serviço) 

Obs.: O máximo valor de Intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ!. 

11 - OUTRAS INFORMAÇOES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I Ped.ro .. lujz Koscak 
REG.CREA ENDEREÇO - . I 56.483 I Rua Sao Francisco, 185 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

j Santa Rita do Sapucaí 
CEP 

137540-000 

TELEFONE 

j35 - 3471.3130 
E-MAIL 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 

LOCAL 

I Santa Rita do Sapucaí 

ASSINATURA 

I'SãN..,v ~· -·. - -
l.«nistér{) 005 ~. 

CONFE11E r~ 0 r::~ · . 

t/JuL 2013 

~ . . -PISO 3 ' 
BAIRRO 

I Boa Vista 

FAX 

j35 - 3471.3130 

DATA 

I 

I 

UF 

~ 
I 
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~--------------------RÃ_._D_Io_C_o_M_U_N_I_TA_· R_I_A_o_o_S_A_N_A ____________________ ~I~ 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax.:{35) 3471.3130 

1. 2 - TRANSMISSOR: 

o -~ 1813 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai {MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKI.IND.BR 
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Transmissor de FM Comunitária MTFM98 - MONTEL 

Certificado de homologação: 0916-06-0312 

O transmissor MTFM98 foi projetado para atender a necessidade das emissoras de rádio 
comunitária na faixa de 87,8 MHz à 108 MHz, com 25 Watts de potência de RF, Gerador 
de Estéreo, Compressor de Áudio e Limitador de Áudio Embutidos. 

:: PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS: 

- Baixo custo com qualidade assegurada; 
- Geração de freqüência controlada por Pll e microcontrolador; O 2 JU)t Z013 
- Protegido contra sobrecargas, transientes de rede ou falha do sistema i radiante("' 
- Medidor exclusivo de nível de modulação; 
- Rápida monitoração de funcionamento dos circuitos internos; :.. ~ ·- · ... ,. ..... : . ... 

- Compressor/limitador de áudio embutido; 
- Entrada de áudio balanceada/desbalanceada; 
- Saída de áudio multiplexado (Opcional); 
- Produtos de acordo com as normas do Ministério das Comunicações; 
- Homologado pela AnateL 
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:: CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

1.1 - Espedficações Gerais: 

ifrensão de entrada ==:]1127/220 VAC ± 15%, selecionável manualmente através da chave seletora no painel traseiro. 

Jfremperatura de operação l!oo c a 6oo c 
jiimpecUnda da antena ilso Ohms desbalanceados 

\1+1- 5 ml 

!lu midade máxima U9S% 

JlNúmero de canais de RF ]lol (um) prog ramáveJ por mlcrocontrolador 

1.2 - Espedficações Operacionais: 

fri po de modula~o _jlFr~Oência modulada (FM) _j 
fripo de emissão 11180 KF3E ou 256KF8E I 
!Faixa de freqUncia \ls7,5 à 108 Mhz I 
Espaçamento de canais. de RF ~ Khz -
Consumo Máximo 100 Watts 

1 .3- Espedficações do Transmissor: 

--_____________ =:] 
lrmpedlnda de safda d!.BL_ ____ _ 

Emissão de freqOêncla espúrias 

1.4- Espedficações de Monitoraçjo: 

Painel Frontal 

Indicadores luminosos 

I~===== I Dis.play de cristallfquido 

I 
I 

1 .5 - Espedficações Mecânicas: 

_ ____________________ =--:::J 

- Estéreo/ Mono 
-Saturação de aúdio canais direito/esq uerdo 

Freqüência de operação 
-Numero do canal de operação 

Bar Graph canais esquerdo e direiro 
Bar Graph Potência de safda 
Bar Graph Potência refletida 

- lod<ed/Unlod<ed (frequência travada) 
-Tensão alimenta ão da fonte e volts 

Caixa, tampas e páineis metál icos com proteção à corrosão e pintura eletrostática, laterais em alumínio natural 

!Medidas Externas L= 390 mm li A= 95 mm IC C= 255mm 

.eso ·Aproximado 
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~------------------RÁ--·D_Io __ C_o_M_UN_I_TA_·~_A __ D_o _S_A_NA __________________ ~j~ 

1.3- CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax. :(35) 3471.3130 

~ PCtiuV:' ~-----
M",.....J...t.. """ICII'IU 00s ~~ ~-

CONFERE r,~ I') r· .. 

0~ZD13 

-) -) -) UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKI.IND.BR 
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ANATEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCfA NACfONAL DE TELECOMUN1CAÇÕES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0916-06-0312 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 10/02/2011 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO L TOA. 

RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABA 

04775-165 • SAO PAULO · SP 

Este documento homologa, nos tennos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 00786/06 , emitido pelo 
OCO -IBRACE -Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviçooo aplicação a--que--se-destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Salda 0 . ão 
__ _ __ es1gnaç 

87,4 a 108,0 25,0 

Modulação: FM. 

Observações: 

Este certificado substitui o de mesmo número 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil ~ videnci a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel no 242, em t as-as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado, assim como observar e mante s ca acterlsticas técnicas que fundamentaram a certifica o oris!!!.L._ .• _ 

1 • • 11 •• 
' 1 1 f 

Marcos de Souza Oliveira 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

1 /r"'. • "r- 1 fTT (\ 

-~~.de Ges o de 

CONFERE \.()~. I') r: . . 

fl JUL 2013 
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L_ ___________________ RÁ_._o_lo_C_o_M_u_N_I_TA_·~_A __ o_o_S_A_N_A __________________ ~I~ 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 
Telefax. :(35) 3471.3130 

1.4- ESPECIFICAÇÕES DA ANTENA: 

SEHV~ fÚJi.t,;:· ·-A • 

lllllistério das ~: ·­
CONFERE (".()I. f) r·. -

~UL Z013 

--- - ~ . .... - ... ~ .. 
~ .#_, .... -.~- ;_, .. 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540--000 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 
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MTDI Pl00/1 - Antena tipo Dipolo para Radiod ifus~a .. ~0 

Aplicacão: 
A Antena tipo dipolo aberto foi projetada, desenvolvida e testada cuidadosamente nos laboratórios da Montei para ser 
a melhor antena do mercado nacional em sua classe de operação. 
Destinada a util iza~ão em sistemas. de radiodifusão comunitária, é um equipamento robusto, de fácU operação e 
incorpora a mais alta tecnologia, praticidade na manutenção e obtenção de peças para reposição. 
A principal característica da antena dipolo MTDIP100-1 é sua construção com materiais não oxidantes. A antena foi 
especialmente projetada para transmissão em regime contínuo. 
t um produto de fácil instalação, dispensando qualquer ajuste de maior natureza, bastando apenas seguir as instruções 
de montagem fornecida com o produto. 
.Pdncipa.is benefícios: 

• Alta confiabilidade; 
• Alta eficiência; 
• Totalmente testada em condições de uso em campo; 
• Estrutura em a lumínio extrudado com varetas irradiantes de latão rosqueadas; 
• Produto de acordo com as normas do Ministério das Comunicações; 
• Facilidade de instalação; 
• Pode ser fornecida com cabo de conexão ao transmissor; 
• Praticidade de troca de frequência apenas substituindo as varetas irradiantes; 
• Auxilia na proteção do transmissor contra descargas atmosféricas quando montada corretamente conforme 

instruções de montagem; 
• 12 meses de ga rantia; 
• Atende a proteção IP20 da norma NBR6146. 

jcaracterístícas Técnicas: MTDIP100/ 1 

I Frequência jso MHz à 470 MHz 

!Ganho lodBd 

lnpo I Antena tipo dipo/o aberto 

IROE(VSWR} I melhor que 1.5:1 

I Potência Máxima jsoo Watts -
IRe/ação F/8 lo da SEHvw ~-· ·--.. 1 

UirW · "" 

jaanda possante 11 MHz {+/-500KHz} CONFER ...., ~=·· 
E~!)r~ •. 

j1mpedância lsoohms 
11 ~1111 ?ntl'l 

I Polarização I Vertical 
../ ·~._ LIIIJ 

I Terminação I Conectar tipo UHF fêmea ~:· . ..:..,· ..... -.-:::: :· · 

I Modelo I Omni direcional 
·- .. -

I Dimensões Mecânicas: 

I Comprimento I 0,9 metros máximo {80 MHz} 

I Peso aproximado .12 ,0Kg 

I Reservamos o direito de alterar qualquer característica sem prévio aviso ~ 

( 
MONTEL Sistemas de Comunicação Ltda. 

www.montel .cw. Rua João de Paula Franco, 469- Jardim Marabá I - São Paulo- SP (11) 5523.2733 



- I; 

_j 

J 
] 

-1 

~ l 
-l 

-l 

-l 

-l 

J 
~-) 

I 

__] ) 

~ 

~] 

:J 
-- ~ 

--~ 

-- ] 

--J 

=:_] 

--, 
) 

=:J 
--1 

~ 

I 
--' 

~_) 

:J 

~ 
) 

.__] 

I _ _) 

:·- J 
'---

~_l 

Ganho da Antena Dlpolo por Radial (MTDIP 10011) 

_....,.,o dB • 0,224 \Irma (1mW I so Ohmo) 

Plano no • Plano ·-- .... uVrma dB .v ..... Gnuo 
dB uvnno 

o o 224 -20 22.4 11$ o 224 

s o 224 -14 ... 7 1t0 o m .,. o 224 -11 83_3 1H o 224 

1S o 224 -10 70,9 - o 224 

20 -0 .06 222 -9 71l.~ 205 -0,06 222 

21· -ll.l 221 -7 100 2U -0.1 221 

30 .{).2 218 -5 ,8 114,7 215 .{),2 218 

lS -0,3 210 -4.2 137,9 220 -0,3 210 

40 -0,-4 213,5 -3.5 1~,4 225 -0 ,4 213.5 

" .{)_5 211 -2 11'8 DO .{),5 211 .. -0,0 2fl6,7 -1.5 1815,1 na -Q ,e 208,7 

~ .(),7 206.3 -1 200 m .(J,7 206,3 

• .{),11 2m,9 .{),5 211 245 -0 ,8 ~9 

u -1 11111.3 o 224 :154 -1 1~.3 

lO ·1 ,1 1117 o .224 2JS -1,1 1Q7 

75 -1.15 1116,9 -1 200 210 -1 ,15 195,9 

10 ·1.2 1114,8 ·1,5 188,1 215 -1.2 11l-1,8 

15 -1.25 19:1.& -4 141 %70 -1 ,26 193,8 

10 -1 .3 1112,5 -10 70,9 Z75 -1.3 1112.5 

H -1 .3 192.5 Dl) -1.3 192.5 
100 ·1.25 1113,0 215 •1,26 193.0 

101 ·1 .2 194,8 - -1.2 194.8 

110 -1.1 5 1116,9 215 -1 ,15 195,11 

flf ·1 .1 t97 aoo .f,1 1117 

120 -1 11l9,3 :105 -1 11111,3 

12$ -Q.8 200,9 li O -{) ,8 203.9 
f lO -0,7 200,3 215 -0 ,7 200,3 

1-U -0.6 206,7 320 -0,6 208.7 - -0,5 211 325 -{),!! 21 1 

«f -0.4 213,6 - -Q ,4 213.6 

150 -0.3 210 ns -0 ,3 218 

156 -0,2 218 MO -().2 218 

fiO -0,1 221 MS -0 ,1 221 

165 -0 .05 222 350 -0,05 222 

170 o 224 355 o 224 

175 o 224 :MO o 224 
110 o 22• 

Montagem da Antena MTDI PlOO 

Tubo G<~lvanizado de 1" • 
(não fornecido), m<~nt.r 
na mesma allura da vareta 

Distância entre boom e elementos 

Oistânciil tem de ser iguill ilO comprimento 
v<Jret<J (x) 

~- . 

F'tano i..U~ 
dB uYrmo 

J1JUL 2013 

Transmissor­
Conector d<J antena 

MONTEl Sistemas de Comunicação ltda. 

Buchól de teflon 
Cuidado! tem de estar voltado para baixo 

Rua João de Paula Franco, 469- Jardim Marabá I - São Paulo- SP (11) 5523.2733 

Vareta 
(X) 
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1.5 - ESPECIFICAÇÕES DO CABO COAXIAL: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 

Telefax. :(35) 3471.3130 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 
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RG Type Cables 

RGC-8 Foam-Dielectri< Braided Cable 

o JametQr 1 nner 
conductor; rnm O n) 

o la meter otelectn r. mm O n) 
outêrêõridudor 
Matarléll 
o larniíti!r coppl!r oüfiir 
condudor, mm (In) 

o 1an1eter ave r Ja ciet 
N<lffttnal, mm (11'1) 

c.abll! Welght kgl!n O líífi) 
M 1n1 mum Bl!ndl ng Radlus, 
Re!!atad Bl!nds, mrn (In) 
Recornml!nded 1 MaxJmum 
ctamp spaclng, m (ft) 
Clpl!r.atton Temper.aWr e, •c (' F) 

··~·. ·;-·. 

Foam-Dielectrlc, Bldlded 

earuopper 

2.7 (0.11) 
7.4 (0.29) 

Foli Borid'rl T.lpe+ lln n~ 
copper Brald 

8.1 (0.32) 
PE 

10.l (0.40) 

fiO /21 O (2.36 I 8.27) 

1.0 I 2.0 (3.25 I 6.SQ 
.41Jto+8l 

(-40 to+ 176) 

RGC-8 connectors sea p;1ges 56 

RG "JYpe Cables 

RGC-213 Foam-Dielectric Braided Cable 

cable"TY?I! 
~-
1 nner condüêfDr 
Matl!rlal 
DI a mírtl!r In ner 
conductor, mm (In) 
ou mí!têí' 01el êdr1c, mm ó n) 
outer conductor 
Material 
DI a ml!tl!r copper outer 
conductor, mm On) 
Jacket 
DI a miíti!r CAI'I!T Jadêírt 
NominaL mm (In) 
!la;WK.!.:9.ÊàfD1iOIJS , . 

Mlntmum Be ndtng RadJus, 
Repeated Bends, m 11 (lnl 
Recommended I Maxlmum 
da mp Spa<! ng, m (ft) 
Operatlon Temperature:c ('F) 

. ~~ . .· 
Foarn.o leledr1 c, Bralded 

Bar e copper 

2.6(0.10) 
7.3 (0.29) 

Alurnlnurn FOII+Tinnl!d 
coppl!r Br.lld 

8.1 (0.32) 

PE 

10.3 (0.41) .. , 
0.12(; (0.085) 

50/205 (1.97/8.07) 

1.0/2.0 (3.25 /6.96) 

-40to+80 
(-40 Ul+176) 

RGC-213 connactors SI!I!P:!JQS 56 

Matmum Frequency, GHz 
RF Peak~ VOlts 

óüfiir cõüdor de 
R&llsta!lC!!, oh mt1 ooo m (ft) 

RGC-8 Attenuation 
Fr9quency, Atmnuation. 
MHz d81100m 

30 2.5 
50 3.1 
100 4.1 
200 5.6 
450 8.7 
800 11.8 
1000 13.2 
1800 18.2 
2000 19.4 
2400 22.3 

RGC-213 Attenua 
Fr~uency, Atm-
MHz dBI100m 

30 2.4 
50 3.0 
100 4.2 
200 6.1 
450 9 .5 
800 13.2 
1000 14.9 
1800 20.9 
2000 22 .3 
2400 25.2 

www.rfsworld.com 

78.0 (23.8) 
3 

707 

3.0 (0.9) 

5.3 (1.6) 

Atteouatlon 
dBI100ft 

0.7 
0.9 
1.2 
1. 7 
2.6 
3.6 
4.0 
5.5 
5.9 
6.8 

n. fttteouation 
dB110oft. 

0.7 
0.9 
1.3 
1.9 
:2 .9 
4.0 
4.5 
6.4 
6.8 
7.7 

31 
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RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

1.6 - ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

o vm l013 

-j- -j- -j- UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKI.IND.BR 
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Engenharia e Projetos para Redes de Rádio e Televisão Junto à Anatel e Ministério das Comunicações WfÍtudlr22 ...., ~ 

Ucencíamentos de RF 
ESTRUfURA DO SlSTEMA IRRADIANTE DA: 

RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

) 

Antena plano -terra 
com O dB de ganho 

T 
d2 

Usar fita de autofusão no conector 

Transmissor 

Cabo Coaxial 
RGC213 

'Ji~ 
~ 

Pára-Raio tipo FRANKLIN 

~/ Luz de Balizamento 

- Torre treliçada ou autoportante 
/// Atenção: observar as normas de segurança 

/ para o correto estaiamento da estrutura 

01 = 1,25 m 
02 = 3,0 m 
03 =10m 
C1 =Comprimento suficiente para transportar o 
sinal do transmissor até a antena, sem sobras. 

CONTRATAR UM PROFISSIONAL HABILITADO PARAA IMPLANTAÇÃO DA TORRE, DO SISTEMA IRRADIANTE, 
DO PÁRA-RÁIOS E DO ATERRAMENTO. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

1 
Tel.: (35) 3471.3130 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

e-mail: latitude22@denki.ind.br 
) 
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RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA c o 

Rádio Comunitária FM do Sana 
Rua da Glória, s/n Rancho J Country 
Latitude: 22o19'51" S 
Longitude: 42o10'24" W 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

~- ~ 
~- : ~~ ~ 

I -
.. <:;).:.;· .~- .... l o 

. )) "'"·"' .·.~ "'--... 'U 

1.7 - I MAGEM DE SATÉL~-: ~ ~0~ 
Editor~ Goo.gle Earth 

OJAUL 2013 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENK I.IND.BR 
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1.8 - ESTUDO DE PERFIL TOPOGRÁFICO: 
Leituras espaçadas em até 100 m do perfi l topográfico para 

análise da intensidade do sinal ao longo do percurso. 

D_}JUL ZDJ3 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. ~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 

Telefax. :(35) 3471.3130 
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·tJANATEL P~íl de Terreno -Projeção Geog'fitica (latllong) Datum WGS84 

850 

800 

750 

700 

650 .,....., 
E .......... 
(1) 600 
"O 
:::::1 ...... 
:;::; 550 
c:( 

500 

460 

400 

350 

0 ,00 1,25 1,50 1.75 2.oo 2,25 2,50 2,75 3 .oo 3,25 3 .5o 3.75 4.oo 4.2e 

Distância (km) 
•; \:; 

Ponto de Origem c::: r- ~-N~~/ Ponto de Destino Informações Extras I 
~ :;f r! I Latitude : 22819~. Latitude : 2281741. Pas so (m) : 90 ;:;. ~ ~ , . ., . 

0 v-··::o rl? . Longitude : 42W1024. ~ Longitude : 42W1024.00 Di s tância (km) : 3,9 99 ~ ~i: . ~ 
Az :i.mute (Graus) :~ Azimute (Graus) : 18o, o • Fat or K : 1.3333334 ª l2 • 

Altitude Freqüência (MHz ): 100 $ r·· (A c Altitude (m) : 409 (m} : 669 ~ () 

NMT (m) : 987 HCI: 10 NMT (m) : 533 1-!rx : 10 Pj t>J I \.f" ._y 
Macaé I RJ Macaé I RJ 

Data de Geração: 08/03/2012 16:51:20 SIGAnatel- Sistema de lnfonnsçõ&s Googréflcss 
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·lflANATEL 

950 

900 

850 

800 

750 

.-.... 
E 700 
'-"' 
(j) 

'tJ .a 650 
:;::; 
c:( 

600 

550 

500 

4õ0 

400 

0,00 0.25 0,50 0,75 

h 
Ponto de Oriaem n 

~~uuu~~uu~L ~ uu~~u ~ u~~~~ 

Pe'rfil de Terreno - Projeção Geog'rttica (latllong) Datum WGS84 

1,00 1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2,50 2,75 3,00 3,25 3,50 3,'75 4 ,00 4.2~ 

Distância (km) 

9f.~ f>onto de Destino Informações Extras 

2281951. i ~ 
~~i ~~ .Latitude : 2281758.41 Passo (m) : 90 , .. t;. ·· 41 

•i =->ft~ 
v ::0 ci? . 

ongitude : 42W1024 . :i ~ongitude : 42W0914.14 D' · ~ ' (k ) 3 999 0 c . C>-

~f 
1Stanc1a m : , 0 i'r :. ~ c:: 

zimute(Graus): 30,0 
r- ~· ~ "" ~ •J ~ Azimute(Graus): 210,0° Fator K : 1 . 3333334 , ~ C) 
c::> 

409 ~ 
J .. 

Altitude (m) : 713 Freqüência (MHz) : 100 4l& 't-' ~ ... ~ 
NM± (m) : 606 HCI: 10 NMT (m) : 371 Hrx: 10 Pj~\Ü~ 

Macaé j RJ Macaé I RJ 

Data de Geração: 08/03/2012 16:52:16 S/GA118tel- Sistema ds lnformaçOOs Googrilflc8s 
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tJANATEL 
L! u u r J u i__! u :__, ~ u ~ ~ U lJ ~ ~ ~ ~ ~ _j LJ __J u ~ L 

Pe~il de Terreno- Projeção Geogfãfica (latllong) Datum WGS84 

950 

900 

850 

soa ~----· ----------------------· 

750 
....... .s 700 
OJ 
'o 
2 650 
E 
<( 

600 

550 

500 

460 

400 

0,00 0.25 0,50 

Latitude 

Longitude 4~W1024~ 
z1mute(Graus): 60,0 

409 

""' c= 
CJ::) 

0,75 

596 HÇT· JQ I 

Macaé I RJ 

Data de Geração: 08/03/2012 16:53:18 

1,00 1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2.50 2.75 3,00 3,25 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

Distância (km) 

2281846. 

42WOB23.00 

lnfarmacões Extras 

Pas so (m) 

Di s tância (km) 

Fator K 

3,50 3.75 4,00 4.2t: 

90 

3,999 

1.3333334 

c.r"-7a .. -nli1: 
::.:;· ~- ~- ~ 

Azimute(Graus): 240,0° 

Altitude (m) : 505 Freqü~ncia (MHz): 100 
:!1 ~ ~ ;: 
~O,j~!UÇ\~· 

NMT (m) : 422 Hrx: 10 

Macaé I RJ 
SIGAilBtef • Slst&m8 de lnfoml8ç/}9s Geográficas 
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·itJANATEL Pe'ml de Terreno - Projeção Geogfãfica (latllong) Datum WGS84 

-------·-----------------

850 

800 

750 1----·----·---·---

700 

...-... 
E 650 

.......... 
(J) 

"'g eoo ...... 
:+=:: 
ct: 

550 

500 

4õ0 

400 

350 
I 

0,00 0,25 0,50 

Ponto de Oriaem 

Latitude 2281951. 

Longitude : 42W1024 . 

Azimute(Graus): 90,0 

Altitude (m) : 409 

NMT (m) : 368 HCI: 10 

Macaé I RJ 

Data de Geração : 08/03/2012 16:54:08 

1,00 1,25 1,50 1,75 

Macaé I RJ 

2,00 2,25 2,50 2,75 3,00 3 ,25 3,50 3,75 4,00 4,2!: 

Distância (km) 

l nforma~ões Extras 

2281951. Passo (m) : 90 

42W0804.26 Distância (km) : 3 , 999 ;;;., _ 1\,f 
270,0° Fator K : 1 . 3333334 c.,Gf,_ ~ · <>-: 
447 Freqüência (MHZ) : 1 O o '(() ~- '.<2 ~ 
733 Hrx: 10 

• . . 00 (") 
6161 ~ ~ 

p " 
SIGAnatel- Sistema d9 Informações Geográfica. 
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~ _.J 

--tJANATEL Pe'rfil de Terreno- Projeção Geog'rática (latllong) Datum WGS84 

1.000 

950 

900 

850 

800 

750 

........ 
700 E 

-....J 

OJ 650 'o 
::::J .... 

600 =+=-
c( 

550 

500 

4õ0 

400 

350 

300 

250 
0,00 

-----------·----------------·---1---· 

0,25 0 ,50 0,75 

228195 ~ . 
42W1024. 

......, 
e:) 

~ 

1,25 1,50 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

-----------------

---·--------~--

..... ···-------· 

1,75 2.00 2,25 2.~0 2 ,75 3,00 3.25 3 ,50 3 .75 4,00 4,2: 

Distância (km) 

22 82056 . 

4 2W0823. 

I nformacões Extras 

Passo (m) 

Di s tância (km) 

90 
f . - Úli 

3 , 9 9 9 .~ >·' ·z, ~~í~ 
.. '-"" ... ~ 

120,0 

409 

Azimute( Graus): 300,0 ° Fator K : 1. 333333 4..:.:; ~- ' ~ I. 

283 HCI: 10 

Maca é RJ 

Data de Geração: 08/03/2012 16:54:43 

Altitude (m) 

NMT (m) 

Macaé I RJ 

315 

927 Hrx: 10 

Fre qüência (MH z ): 100 ~& ·(-----.? {/ 
Pjeo,ut'~ 

SIGAMtel - Slst&ma de Informações Geográfica 
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~~ --..)L-.J------ '---- ---"" ~ ~- -
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·tJANATEL 

1.300 
f---·---

1.250 

1.200 

1.150 

1.100 

1.050 

1.000 

950 
........ 
E 900 

......... 
(].) 850 "o 
:::J 800 -:;::; 
<( 750 

700 

650 

600 

550 

500 

4õ0 

400 

0,~0,50 

Ponto de Orioem 

Latitude 

Longitude 

zimute(Graus): 

'Altitude (m) 

NM'Í (m) 

Macaé I RJ 

c. 
' 
' i 

2281951. c....> 

42W1024. 

150, 

409 

398 HCI: 10 

Data de Geração: 08/03/2012 16:55:18 

Pe'rfil de Terreno - Projeção Geogf:ãfica (latllong) Datum WGS84 

~ 
---- ·----------- ----·------------

-· / ==---......... ·--------·----------·-------------

·-------------------~ 

1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2,50 2,75 3,00 3,25 3,50 3.75 4,00 4.2~ 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

Distância (km) 

2282144. 

42W0914.11 

Azimute(Graus): 330,0° 

Altitude (m) : 412 

NMT (m) : 840 Hrx: 10 

Macaé I RJ 

lnformacões Extras 

Passo (m) 

Distância (km) 

Fator K 

Freqüência (MHz) : 

90 ' ~)-:-:·· -/i~f. ~ 
3 9 9 9 .:..:) :- -, : : !. 

I , . t_..? ... 

1. 3333334 • :_ <3 n 
~ \ ~ 

100 Pj"fb lü\\ 

S/GAnate/- S/st&me de Informações Geogréflce> 
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t1ANA1fl 

1.100 

1.050 

1.000 

950 

900 

950 

,..... 
900 E ......... 

Q.) 750 
"O 
::::J ...... 

700 +=-
c( 

650 

600 

550 

500 

4õ0 

400 

I 
0,00 

Ponto de Oriaem 

atitude 

I 

0,25 

' Í 
22s1 gs1. 

ongitude : 42W1024. 

~ v 
Perfil de Terreno- Projeção Geográfica (latllong) Datum WGS84 

-----------------------· 

------- ---

1,25 1,50 1,75 2.00 2,25 2,50 2.75 3,00 3.25 3,50 3.75 4,00 4.2E 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

Distância (km) 

2282201.01 

42W1024.00 

Informações Extras 

Passo (m) 

Di s tância (km) 

Fator K 

90 

3,999 

1.3333334 

0t;... Â .... 
!> :;n -rÍ vr: 

& ·') ;;ir çr "'"" :J .... : . "@: zimute(Graus): 180,0 ______ __, Azimute(Graus): 360,0° 
~ (,1 • 409 

NMT (m) 410 HCI: 10 

Macaé I RJ 

Data de Geração: 08/03/2012 16:56:02 

Altitude (m) 
NMT (m) 

Macaé I RJ 

lf)~ r ~&> 
Pje~Hú<'~ 

907 
733 Hrx: 10 

Freqü~ncia (MHZ) : 100 

S/GAil8tel- Sistema d& tnformaÇ{Jss Geográficas 
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Pe"rfil de Terreno- Projeção Geog?"ãtica (latllong) Datum WGS84 

900 

950 

900 

750 

700 
..--. 
E 
........ 650 
(1) 
'O 
::::::J 

$:: 600 
c( 

550 

::~~;(fi§~~ 
400 

0,00 0.25 

Ponto de Oriaem 

titude : 2281951. c:; 

_ 42W1024. 

z1mute(Graus): 210,~-----------

409 

349 HCI: 10 

Macaé I RJ 

Data de Geração: 08/03/2012 16:56:41 

1,25 1,50 1,75 2,00 2,25 2,50 2,75 3,00 3,25 3,50 3.75 4,00 4.2~ 

Ponto de Destino 

Latitude 

Longitude 

Distância (km) 

2282144. 

42Wll34. 

Azimute(Graus): 30,0 ° 

Altitude (m) : 491 

NMT (m) : 634 Hrx: 10 

Macaé I RJ 

lnfórmacões Extras 

Passo {m) 

Distância (km) 

Fator K 

Freqüência (MHZ) : 

90 · .::. - ttr 
3, 999 c;•.;{. ~ -o­

:.1) if : . (lo\ 

1. 333333~ ~7; o CfS 

100 ~ r- t-J~&)· 
P.:ff?:>\U<' 

SIGAnatel" Sistema de lnfonnaç/Jes Geográficas 
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'A.NATEL Pe'n11 de Terreno- Projeção Geogkthca (/atllong) Datum WGS84 

750 

700 

650 

600 

550 
,....., 
E 

......., 500 
Q) 
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1.9 - ART DE PROJETO: 

N° 142012-0480959 

Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e Telecomunicações 
Atribuições anotadas em carteira do CREA/MG: Artigos so e go da 

Resolução 218 do CONFEA. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

----····· 
SEHV ...0 F'I.Á:!Lt""' 
Ministério da! Corrl,: I ·· 

CONFERE r~ f) r~. · 

ft JUL Z013 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENK I.IND.BR 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ..... .: - -· . - - -· -
't: ___ , n L~ ~ ~~~ ~:.~ ART de Obra ou Serviço 

14201200000000480959 Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 69& Co~ 

1. Responsável Técnico 

PEDRO LUIZ KOSCAK 

Titulo profissional: 
ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

2. Dados do Contrato 

Contratante: RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

Logradouro: RUA DA GLÓRIA 

Complemento: S/N 
Cidade: MACAÉ 

Bairro: SANA 
UF:RJ 

. .;t,· -- ~o~ ~ 
Fb.. -

'!;'-'..:" . ' ) 
I ·- Lj 

RNP: 1402177720 --~\· s _ :;qj 

Registro: 04. O. 0000056483 

CNPJ: 08.211. 031/0001-01 

N•: 000000 

CEP: 27995000 

Contrato: Celebrado em: 28/02/2012 

Valor: 200 f 00 Tipo de contratante : PESSOA FÍSICA 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA DA GLÓRIA 

Complemento: S/N 
Cidade: MACAÉ 

Data de inicio: 01/03/2012 Previsao de término: 08/03/2012 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇAO 

PROJETO f CCHUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO f RADIOFUSAO 

Bairro: SANA 

UF:RJ 

N•: 000000 

CEP: 27995000 

CNPJ: OB.211.031/0001-01 

Quantidade: Unidade: 

1. 00 un 

Após a conclusêo das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 
5. Observações _ • S --:----- · • . 

PROJETO PARA INSTALAÇAO DE ESTAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA . . . . .. •.. . . . ....... tkVIl,.V-PtJ~t' .... ~ : · .. . .. . 
M' . ""' .. -. '6.-~d~:a~s- .. . ... -.... -- .. --.-. -. -- . ... -.... -. .. . . .. . -. . . . .... . ...... ·CON~-~~::.: _ · .... -- .. 

DE POUSO ALEGRE E RE 

RNP: l.402l. 77720 

_;8J{ JUL 2013 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando qu~ada, mediante ap sentação do 
comprovante do pagamento ou conferêncla no stte do Crea 
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no s~e 

"WWW.crea-mg.org.br ou www.confeaorg.br 
-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vrnculo contratu~l. 

ÁREA DE ATUAÇÃO: TELECOMUN I CACAO , 

CREA-MG 
CNPJ: 08 · 211 · 031/000l.-Ol. WNW.crea-mg.org.br 1 0800.0312732 ";·.~_;;,.;.~ ::;; .;;: c:::::::.· 

Registrada em:28/02/2012 Valor Pago:33 f 00 Nosso Número 00000000004 66990 
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1.10- PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, Engenheiro Eletricista com ênfase em Eletrônica e 
Telecomunicações, com as atribuições anotadas em · carteira do CREA-MG nos 
artigos ao e 90 da Resolução 218 do CONFEA, portanto, como profissional 
habil itado, atesto que a instalação proposta pela Rádio Comunitária do Sana, 
atende a todas as exigências da Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, Norma 
01/2011 do Serviço de Radiodifusão Comunitária e suas referências, e que, o 
contorno de 91 [dB~] da emissora não fica situado a mais de 1 [km] de distância 
da antena transmissora em nenhuma direção. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 05 de Março de 2012 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471 .3130 

SOOIY-1 P\Jw_:; ~ .. ... 
Ministério da! ~~ •. 

CONFERE r~ I') r~ : 

O 2 JUL 2013 
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2 -DECLARAÇÃO 

INTERRUPÇÃO DAS TRANSMISSÕES EM CASO DE 

INTERFERÊNCIAS CAUSADAS PELA ESTAÇÃO. 

Eu, Márcio Jone Perejra de Almeida, na qualidade de representante legal 
da Rádio Comunitária do Sana, dedaro que: 

Na ocorrênda de interferêndas prejudidais causadas pela estação da 
entidade que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que 
essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias 
legalmente atribuídas à ANATEL. 

Macaé. (RJ}, 01 de Março de 2012. 

0,3_.3L l013 
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RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA 

DECLARAÇÃO 

2.2 -COTA DO TERRENO 

Eu, Eng . Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constitui-ção do pr ocesso de autorização par a execução do Servtço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Rádio Comunitária FM do Sana, situada em 
Latitude: 22o19'51" S; Longitude: 42o10'24" W; atende às condições exigidas 
pela Norma no 01/2011 que especifica em seu item 19.2.5.1.2 conforme mostra 
estudo específico de relevo anexo . 

Santa Rita do Sapucaí (MG), OS de Março de 2012. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

Consultor 

~LZDI3 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKI.IND.BR 
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~-------------------RÁ_._D_Io_C __ o_M_UN_I_TA_·~_A __ o_o_S_A_N_A __________________ ~j~ 

DECLARAÇÃO 

2. 3 - GABARITOS DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Baseado nos dados constantes da declaração anexa emitida pela Prefeitura de 
Macaé, e após análise técnica, eu, Eng. p-edra Luiz Koscak, como proffssional 
habilitado, declaro para fins de constituição do processo de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a emissora Rádio 
Comunitária FM do Sana não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos, 
conforme Portaria no 256/GCS-Maer, de 13 de Maio de 2011 do Ministério da 
Aeronáutica. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 05 de Março de 2012. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471 .3130 

O 2 JUL 1013 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Macaé 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Urbanismo. 
Subsecretaria de Urbanismo 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins principalmente para atender a 

solicitação do Ministério de Telecomunicações que não existe nenhum 

aeródromo, num raio de pelo menos 1 km ao redor da Pousada Rancho J. 

Country, localizada na Rua da Glória, s/n, Distrito do Sana, Macaé - RJ. Nada 

mais havendo, passo a presente DECLARAÇÃO que vai abaixo assinada pelo 

Consultor Técnico Engenheiro Maximiano Ferraz Pereira- Matrícula 9504 . 

tng.o Maximiano Ferraz ~ere~a 
Coordenador 0.. Fiscalizaç..o 

.o Planejamento Urbano 

Macaé, 28 de fevereiro de 2012. 

O 2 JUL Z013 
/ 
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5 - DECLA-RAÇÃO 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO 

Eu, Márcio Jone Pereira de Almeida, na qualidade de representante legal 
da Rádio Comunitária do Sana, declaro que o horário pretendido para 
funcionamento da estação é: 

De segunda a domingo, das 00:00 as 23:59. 

Macaé (RJ), 01 de Março de 2012. 

one Pereir de Almeida 
CPF: 769.552.147-72 

Diretor Geral 

O 2 JUL 1013 r 
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~-------------------RÃ_-_D_Io_C_o_M_U_N_I_TA_,R_IA __ D_o_S_A_N_A __________________ ~j~ 

DECLARAÇÃO 

2.5- LIMITAÇÃO DA EXPOSIÇÃO À RADIAÇÃO NÃO-IONIZANTE 

Declaro que, o sistema de transmissão de Rádio Comunitária do Sana, situada na 
Rua da Glória, s/n Rancho J Country, Distrito do Sana, Macaé, RJ, local com as 
seguintes coordenadas: Latitude: 22o19'51" S, Longitude: 42o10'24" W, atende 
ao Regulamento sobre Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e 
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, aprovado 
pela RESOLUÇÃO ANATEL NO 303, DE 02/07/2002, publicada no DOU de 10/07/2002, 
não expondo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências de 
valores superiores aos estabelecidos. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), OS de Março de 2012. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 
Telefax.:(35) 3471.3130 

SB<Vw~·· · · 
MirWstério das ~:· 

CONfERE r~ I') r·· . . 

~ll013 

~ ~ ~ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540-000 

LA TITUDE22@DENKI .IND.BR 
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III - PLANTA DE ARRUAM 'EN!~ c
0 

~~~-,. ~~ ~'i 
\1Rl:< J,_ f] 

',) ?1 
3.0 - Anotações constantes da Planta de Arruamento: Ss s-0 

3.1 - Localização do Transmissor e Sistema irradiante: flfJ 
3.2 -Localização da Sede da Entidade: ~ 

3.3- Localização do Estúdio: ~ 

3.4- Raio de atuação- traçado de 1 ,O km em tomo do transmissor: ~ 

3.5- Localização da residência dos diretores da entidade: 

IND. NOME 

01 Márcio Jone Pereira de - Almeida 

02 Uhuru Figueira Rocha --
03 Luiz Gonzaga da Rocha - Martins 

04 

05 

06 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua São Francisco, 185- Bairro: Boa Vista 

Telefax.:(35) 3471.3130 

CARGO 

Diretor Geral 

Diretora 
Administrativa 

Direetor de 
Operações 

ENDEREÇO 
Rua da Glória s/n "Pousada J 
Country - Sana 

Rua da Glória, 5- Sana 

Rua da Glória, 4 - Sana 

Consultor 

-.-···· 
SEI<V~ Pú&.t~ 
Ministério das Con-l,: . . 

CONFERE r~ 11 r·· . . 

u-wrzo13 

--+ --+--+ UMA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa Rita do Sapucai (MG) - CEP: 37540..000 
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Rádio Comunitária do Sana 

Sede: 
Rua da Glória, s/n Rancho J Country 
Distrito do Sana 
Transmissor: Rua da Glória, s/n Rancho Raio 

Endereços: J Country 1,0 
Distrito do Sana km 
Estúdio: 
Rua da Glória, s/n Rancho J Country 
Distrito do Sana 

Cidade Macaé 
Latitude: 22o19'51" S 
Lon ítude 42o10'24" O 
Imagem de 
satélite: 

Google Earth 
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Cálculo de distância por coordenadas geográficas 

Coordenadas do pon to 1 Coordenadas do ponto 2 
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10 
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Ministério das Comunicações '7' Frs :/ ~ -:: 

\ ~~. ' :r-.Rl;br!jif?'/ ~-Secretaria de Serviço de Radiodifusão ~~ -. ",..., ~ 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 3 · 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.075614/2006 Localidade/UF: MACAÉ/RJ 

Entidade: RADIO COMUNITARIA DO SANA 

Aviso : 30 Canal: 200 

Coordenadas Distância 

Sede(B) 
Latitude: 

IBGE(A} 
S22°22'07" 

Slst. Irradiante 
S22°19'51" DistAncia A..C 41 .15 Km 

Longitude: W41 °46'30 W42°10'24" DistAncia B..C 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua da Glória, s/n° - Distrito do Sana N° null - B. Distrito do Sana MACAÉ - RJ 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

53000.017807/2003 MACA É RJ 1,19 ARQDEF 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) Status 

Check Llst 
p. Entregou documentação tempestivamente Sim 

17. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

8. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma Sim 

9. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

1 O. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

11. Este endereço está sediado na área da comunididade para qual a emissora pretende Sim 

Viável 
' ~el.A .. ~-·· Y ·--

12. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 
-··..,v rvou~ 
Ministério das Cnmr .. 

Em relação à primeira análise técnica , o processo encontra-se instruído. r.;ooFERE r~ 0 ro:; . 
A entidade apresentou a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 a Norma 

Complementar 01/2004 (vide fi. 32 dos autos). O 2 .JML ?!/Jfi 
Como o processo encontra-se juridicamente instruído, foi emitido Ofício encaminhando N< a Téc~e ncia 

em 23/01/12, solicitando o projeto técnico. 
~entidade encaminhou o projeto técnico e toda documentação complementar que após anál s_e CO[!~Iuiu-se pela 
nstrução do processo. ~:-.: ·.;-;-::; ~:~ .. 
Portanto processo instruído. 
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Ministério das Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiod ifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.075614/2006 Localidade I UF: MACAÉ/RJ 

Entidade: RADIO COMUNITARIA DO SANA 

Aviso: 30 Canal: 200 

Processo 
1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. O transmissor está certificado? Sim 

3. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

4. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

5. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° Sim 
rvlll item 6.11) 
6. Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação Sim 

proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o 
pontorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 
ê_m nenhuma direção? (n° VIl item 6.11) 
7. Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os Sim 

gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de 
aeródromo na localidade? (n° VI item 6.11) 
8. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1.1? (n° V item 6.11) 
9. Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação Sim 

do sitema irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2. 7.1 ou estado específico, conforme 
determina o item 14.2.7.1 .1? (n° V item 6.11) 
1 O. Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte Sim 

verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto ; 
r o caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das 
pompontes horizontal e vertical dos diagramas? (n° IV, item 6.11) 

11. Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde Sim 
~everá estar assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas 
~eográficas com precisão de segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de~.e.t'~ê*N · -
~rea abrangida pelo contorno de serviços?(n° 111 , item 6.11) Ministério da!~ •. 

,..,.. ,..,... "" .... .. 
12. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que inãocõrrer\aíã de Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "a" do item 6.11 da Norma 02/980 1o1uta 191 

(je 06/08/98 DOU 07/08/98? L 2013 
13. Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que nao~~iade Sim 
nterferência tomará as providências previstas na letra "b" do item 6.11 da Norm<: 02/9 , Portaria 191 
de 06/08/98 DOU 07/08/98? - · ·-·-·· .. 
14. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? -- < ..... . ...... 

Sim 

15. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

16. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

17. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a Não 
elação das entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 
18. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Sim 

19. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. I b. Modelo: MTFM98 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0916060312 I e. Potência (W) : I 25 
17/04/2013 Página 1 de 1 



20. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: 
I 

c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 
21 . Dados da Antena 

a. Fabricante: 
I 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo: I MTDIP 100/1 

c. Altura: 
I 

10,0 I d. Ganho Máximo: 11 o 22. Intensidade de campo(dBu): 90.47 

23. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (vide fi. 32 dos autos). 
Como o processo encontra-se juridicamente instruído, foi emitido Ofício encaminhando Nota Técnica de exigência 

em 23/01/12, solicitando o projeto técnico. 
A entidade encaminhou o projeto vco e toda documentação complementar que após análise concluiu-se pela 
nstrução do processo. . 
Portanto processo instruído. 
* A entidade mudou as coordenadas geográficas da estação transmissora, mas dentro do limite determinado pela 
egislação. 

i** OBS: A entidade situa-se no Distrito do Sana (v. fi. 53). 
._) 

~'<* Tem um concorrente arquivado, do mesmo Aviso, a menos de 4 km. 
~ 

~) 
__,-J-PÇ/ ./ 

Ediloffiaú dos Reis 

......... ..-.. -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1366 /2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo no 53000.075614/2006 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Rádio Comunitária do Sana para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Macaé, Estado do Rio de 
Janeiro, protocolizado em 13/12/2010 e postado em 01 /12/2010. 

ANÁLISE 

2. A Rádio Comunitária do Sana, inscrita no CNPJ sob o número 
30.409.106/0001-04, com sede à Rua da Glória, s/n, Rancho J Country, Distrito do Sana, no 
município de Macaé, estado do Rio de Janeiro, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme requerimento datado de 05/11/2010, subscrito por representante legal, 
no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos 
do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
03/09/2010, com prazo final em 02/12/2010 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o req · en~.Qllj:['J. entidade foi 
objeto de exame por parte da Secretaria de Comunicação Eletrô ~~ue apre ntou sua 
solic!tação para a mesma área de interesse, tendo sido seu pr ·~~te alisado e 
arqmvado. 

I O . d . b . d. ~ 2 .IULZnJL . motivo o arqmvamento, em como a 1 1caçao ja refaçao c 
respectivo nome e processo, encontra-se abaixo explicitada: ~ 

stando o 

a. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público Sana­
Comunidade-Ação - Processo n° 53000.017807/2003, arquivado pelos seguintes fatos e 
fundamentos: a Entidade não apresentou a documentação básica para avaliação técnico­
jurídica no prazo exigível no Aviso de Habilitação, conforme comunicado à entidade por meio 
do oficio n.0 276, datado de 31/0112011 , cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se 
encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

emar/CGRC 



apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

5: A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar no 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua da Glória s/n°- Distrito do Sana, no município de Macaé, estado do Rio de janeiro, de 
coordenadas geográficas em 22°19'54"S de latitude e 42°10'20"W de longitude. 

7. A análise técnica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 54, 
denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 
encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das seguintes 
exigências apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alínea "1", da Norma 
Complementar n° 01/2004: declaração constando a denominação de fantasia da emissora e 
certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) 
dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 61 a 
117). 

9. Ao cumprir as extgencias, foi encaminhado o "Formulário de Informações 
Técnicas" - fl(s). 79 e 80, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma 
Complementar no 01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, 
conforme observa-se na folha 121. Nestes documentos constam as seguintes informações: 
identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 
(antena ;e cabo · co~'l10;, . ç.~ indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite dt área çl.~:~~~~ç?; di~gramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

10. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas 1 a 117 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil· Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar no 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

emar/53000.075614/06/CGRC 2de5 
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III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; ~·F!!! .. })? 
4ll1'0~-~- . ~ .. ) "" ~ ' . "' , 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados · ·e ,::'"-
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar no 01 /2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 
Norma Complementar no 01 /2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se em desfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodifusão clandestina em atenção ao 
disposto na COTA No 261 /2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

11 . A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a quem cabe a condução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Rádio Comunitária do Sana; 

II. quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 
Márcio J one Pereira de Almeida Diretor Geral 
Uhuru Figueira Rocha Diretora Administrativa 
Luiz Gonzaga da Rocha Martins Diretor de Operações 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua da Glória s/no 
Rancho J Country- Distrito do Sana, município de Macaé, estado do Rio de Janeiro; 

IV. localização do estúdio: Rua da Glória s/n° Rancho J Country- Distrito do 
Sana, município de Macaé, estado do Rio de Janeiro; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: 22°19'51"8 de latitude e 
42°10'24"W de longitude, correspondentes aos dados dis !ta~on:nulári de Informações 
Técnicas" fl(s). 79 e 80, e que se referem à localização da ~das~ •. 

CONFERE r~ f) r~ : 

O 2 JUL 1013 
CONCLUSÃO 

12. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 
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À consideração superior. 

Brasília, 13 de M~ de 2013. 

EDIL~SREIS 
Engenheiro 

Brasília, A 3 de ~ 

ELIA E MARIA ALVES RODRIGUES 
Admiminstradora 

de 2013 ; 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, .13 de ~~ de 2013. 

~~--S~IRAM~BREMAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de delegação n° 166, de 
18/10/2012, publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2013. 

' U'~~'··.l'q~~TAVIO NA I RANTI 
Diretoi,doDepartamento de Acompanhamento e Avaliação 

i 
1Aprovo a 1 Nota Técnica no 1366/2013/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parecer. 
I 

emar/53000.075614/06/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A E~CUÇÃO'~O J2JJ '?'±. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA ~~~ 

MUNICIPIO: Macaé [UF:RJ 
ENTIDADE SELECIONADA: Rádio Comunitária do Sana 

No DO PROCESSO: 53000.075614/2006 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

!CONCORRENTES 

ENTIDADE: Or aniza ão da Sociedade Civil de Interesse Público Sana-Comunidade-A ão 
No DO PROCESSO: 53000.017807/2003 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/0211998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n° 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/0112004 

de de 

Emars53000. 07 5614/06/CGRC 
5 de 5 



) 

I • 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-61 77- Fax: (61) 311-6617 

Oficio no &!..1-0 /2011/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 3 J de Janeiro de 2011. 

Ao Senhor 
José Vieira da Cunha Neto 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público Sana-Comunidade -Ação 
Rua José de Jesus Jr, Lote 04 Casa 03- Distrito de Sana 
27913-030 Macaé/RJ 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Comunicamos o indeferimento e arquivamento do processo n° 53000.017807/03, de 
interesse da Organização da Sociedade Civil de Interesse Público Sana-Comunidade-Ação, que 
requer autorização para executar o serviço de radiodifusão comunitária da localidade de Macaé/RJ 

A entidade não apresentou, no prazo exigível no Aviso de Habilitação publicado no DOU 
de 03/09/2010, a documentação básica para avaliação técnico-jurídica do pedido, conforme disposto no 
subitem 7.1 da Norma Complementar MC n° 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98, 
cujo prazo para entrega de documentos das entidades interessadas, esgotou-se em 02/12/2010. 

Vossa senhoria terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar data do recebimento deste oficio, 
para apresentar pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. Só será atendido o pedido de 
reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de indeferimento do processo. 
(Norma Complementar MC no 1/2004, itens 9.7.3 e 9.7.4). 

Atenciosamente, 

Secretári 

JR DOS/SSCE/MC 

UQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

JJ_JUL 2013 



dispostos. 

taS f\i_ 
~ ~ 

·~ . ,..,r ~ 
. Frs.: ~v 

De acordo. À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, c2 5 de G-1 et 't_é) 

DERME~A;;NIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Substituto 

de 2011. 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 

Secretário de S 

rasília, 3 ~ de ZSDN..0 Jl,o de 2011. 

UQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

- ·-~~ ... ' . . . ./. ~ 

lRProc. N. 0 53000.017807/03/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto : Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar n° 01 /2004, a 
análise do processo n° 53000.017807/2003, da entidade Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público Sana - Comunidade - Ação, na localidade de Macaé I RJ, indica a 
necessidade de arquivamento pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não interpôs recurso dentro do prazo legal estabelecido por meio 
do Oficio de indeferimento n° 276/11 , datado de 31/01 /2011, AR Postal em 14/02/2011, tendo 
ocorrido a perda do prazo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9.784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, 23 de agosto de 2011. 

De acordo com o Despacho. À consideração da Senhora Coordenadora-Geral de 
Radiodifusão Comunitária Substituta. 

Brasília, 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIA 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comuni ária ~L ZOI3 

nf/CGRC 



De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

. • ~ •. ' .. J .:' 
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,...,.,.. '){_I . ... ,,. ~ ~ 

nf/53000.017807 /2003/CGRC 

Brasília, 0 :3 de agosto de 20 11. 

SIBELA LÊANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N° 0625/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N° 53000.075.614/2006-13 
INTERESSADO: Rádio Comunitária do Sana. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Macaé, Estado do Rio de Janeiro. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Macaé, Estado 
do Rio de Janeiro. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

I- DO RELATÓRIO 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Macaé, Estado do Rio de Janeiro. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 1366/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
122/123, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 03/09/201 O, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 02/12/201 O. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi postado no dia 01/12/201 O, conforme envelope de fls. 50, concluindo-se, 
pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a ~R:!j~· • . 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleit , ~r&_W~. 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço deRa ~R~~} r;~. 
normas infralegais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar o 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seg inte: O ~ )!11_ 1013 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsã , den&e seus 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (fls 16/21, Art. 2°, --.... .. ·-·· 

(ii) 

(iii) 

(i v) 

fls. 16); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente~ . 
registrada (fls. 22/24 ); ~ 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 25/27); 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



continuação do PARECER No 0625/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

normas estabelecidas para o serviço (fi. 33); e 

(v) manifestações de apoio à iniciativa (fls. 36/49) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 14° (fi. 19), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utWzadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habWtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos§§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de umca habWtada, não se fez jus ao referido critério de 
representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3° do mesmo articulado, a 
saber: "Se apenas uma entidade se habWtar para a prestação do Serviço e estando 
regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à 
referida entidade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7. Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

,• .. ..,.. . ~ ... 
,, ,:, . , .. 

. .;_ · 

Art . 11 - As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação . 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n°Q ' 
261 /201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no~ 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF ~ 
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continuação do PARECER No 0625 / 2013 / LRM/ CVS / CGAJ / CONJUR-MC/CGU / AGU 

~-dá~ Cb 
fren~e- ~~ disposto_ no artigo_ 34_ alí~ea "a " ~a, ~ei n° 4.117, de 1962 (~BT), lei de_ aplicação , • k3o ~· 
subs1d1ana ao serv1ço de rad10d1fusao comumtana, de acordo com o art1go 2° da Le1 no 9.612, trFb,.. IQ-J ·~ 
de 1998. ~Rut•".:.s: ~ 0 

1 O A . f . ' . l . d d' d'f - ~ ~ :;1 . ss1m, ace aos pnnc1p10s que regu amentam o serv1ço e ra 10 1 usao _ 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
\ imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
63/68). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 58, por intermédio do qual faz menção que nos 
últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nQ 2.615, de 1998, e da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a Organização da 
Sociedade Civil de Interesse Público Sana-Comunidade-Ação - Processo 53000.017.807/2003, e 
que teve seu processo arquivado por não ter apresentada a documentação básica para 
avaliação técnico-jurídica, dentro do prazo de aviso de habilitação e conforme atesta a Nota 
Técnica de 1366/2013, de fls. 122/123. 

15. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do seu 
processo por intermédio dos ofícios no 276/2011, fls. 125, AR de fls . 127. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
JO da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto no 2.615, de 1998. SEkV-,..0 ~~- ... v _ _ 

MÍI!Í$térb ~ ,c;;, 
17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade f ir _ ®NreR~ ®.'I')/~--
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre institui oes e pessoas 

jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as ormav ~JUt' 2013 
conforme se atesta a Nota Técnica nº 1366/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 122/123. ~ ' 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorizaçã · eada. nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicament~ 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 1/2004, conforme demonstrado pel~ 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044·900- Brasília - DF 
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continuação do PARECER N" 0625/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

20. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, estando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

21 . Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 
deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 

22. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunica~ 
Eletrônica para prosseguimento. ~ 

À consideração superior. 

Brasília, 31 de maio de 2013. 

~ 
Cláudia aria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

' ~ , . 

• ·;t ,. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO W 1971/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO W 53000.075.614/2006-13 
INTERESSADO: Rádio Comunitária do Sana. 

.• ... _, 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Macaé, Estado do Rio de Janeiro. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 0625/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília , S de Flo 2.013 

~~- 'M,~~k 
SOCORRO JA NA M. LEONARDO 

Advog a da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 



I 
\ 

' 

! 
\ 
I 
1. 
l 
\ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 1972/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.075.614/2006-13 
INTERESSADO: Rádio Comunitária do Sana. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Macaé, Estado do Rio de Janeiro. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 1971/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, 
da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
0625/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, /3 de U~L1 ~ de 2013. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53000.075614/2006-13 

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Depatiamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação. 

Em 24/06/20 13. 

AN~~A 
Economista 



PORTARIA Nº 167 , DE 20 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso li do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 
53000.075614/2006, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Rádio Comunitária do Sana, com sede à Rua da 
Glória, s/n, Rancho J Country, Distrito do Sana, Município de Macaé, Estado do Rio de 
Janeiro, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado na 
Rua da Glória s/n° Rancho J Country, distrito do Sana, município de Macaé, estado do Rio de 
Janeiro nas coordenadas geográficas com latitude em 22°19'51"8 e longitude em 42°10'24"W, 
utilizando a frequência de 87.9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~ 
PAUJLO BERNARDO SI~ ~A ... _~ 

Ministro de E~tado das Comunicações 
·, ...... ·-- .---------



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 167, de 20/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 01/07/2013, que autoriza a RÁDIO COMUNITÁRIA DO SANA a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de MACAÉ/RJ, consoante com o disposto no 
§ 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.075614/2006, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de julho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado s Comunicações 
para as providências. 

Brasília, ) de de 2013. 

SAMIR 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 



Ofício nº 11 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 22 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
Janeiro de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00069 2013 
- 53000.075614/2006 

MC 00070 2013 
- 53000.060832/201 o 

MC 00071 2013 
- 53000.036662/2009 

IV Vol. 

MC 00072 2013 
- 53000.015522/2009 

IV Vol. 

MC 00073 2013 II Vol. 
- 53000.051948/2006 

Atenciosamente, 

O f AI OSNORMATIYOS2 

RENAT 
Coordenadora-Geral 



Presidêm;ia da República 
CODOCl~:RQJOCOLO 
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CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Senhor Subchefe, 

I-RELATÓRIO 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

NOTA SAJ nº 1565/2013- YBM/LVM 

EM: 

ANEXO: 

INTERESSADO: Ministério das Comunicações. 

ASSUNTO: Serviço de Rádio Comunitária. 
Encaminhamento ao Congresso N acionai -
Portaria de outorga de autorização para 
execução do serviço. Viabilidade jurídica da 
proposta. 

NUP: 53000.075614/2006-13 

1. Trata-se da proposta de encaminhamento ao Congresso Nacional, nos 
tennos do art. 223 , § 3°, da Constituição Federal, consubstanciada na Exposição de 
Motivos no 69/2013-MC, de 16 de julho de 2013 , expedida pelo Ministétio das 
Comunicações, cujo objeto é a outorga de autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, em favor da Rádio Comunitária do Sana, no Município de 
Macaé, no Estado do Rio de Janeiro. 

2. . Para a análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da 
Presidência da República - SAJ/PR, foram disponibilizados os seguintes documentos: 
(i) Exposição de Motivos solicitando à Presidência da República o encaminhamento da 
portaria ao Congresso Nacional, para deliberação; (ii) Parecer1 da Consultoria Jurídica 
do Ministério das Comunicações, que atesta o cumpfimento dos requisitos legais para a 
concessão da outorga; (iii) Portaria2 expedida pelo Ministro de Estado das 
Comunicações, que outorga autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária; (iv) Nota informativa3

, emitida pela Subchefia de Análise e 
Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil - SAG/PR, por meio da 
qual o referido órgão atesta que não se opõe ao encaminhamento da Portaria 

1 
PARECER Nº 0625/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 31 de maio de 2013. 

2 
PORTARIA Nº 167- MC, de 20 de junho de 2013. 

3 
NOTA INFORMATIVA Nº 60/2013/SAG- C. Civil- PR, de 5 de agosto de 2013 . 



Congresso Nacional; e, por fim, (v) Cópia do processo4 referente ao pleito de execução 
do serviço de radiodifusão comunitária pela Rádio Comunitária do Sana. 

3. É o relatório. 

11- ANÁLISE JURÍDICA 

4. A Constituição Federal, em seu art. 223 , determina que compete ao Poder 
Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal. O § 3° do mesmo artigo determina que o ato 
de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso N acionai. 

5. De acordo com a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, denomina-se 
serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em frequência modulada, 
operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações 
comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço5

. 

6. No que tange à competência, o Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
no seu art. 9°, li, determina que o ato de autorização para a execução do serviço será 
expedido pelo Ministério das Comunicações, observados os requisitos da Lei n. o 

9.612/98. 

7. A verificação dos documentos exigidos pela legislação foi realizada pelo 
Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, que se 
posicionou favoravelmente à outorga (Nota Técnica n° 1366/2013/CGRC/SCE-MC, da 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica). 

8. Necessário destacar, ainda, que, nos termos da Nota Técnica acima referida, 
houve manifestação de interesse de outra entidade, todavia, seu pedido foi arquivado, 
tendo em vista a não apresentação da documentação básica no prazo exigível no A viso 
de Habilitação. Regularmente comunicada, nfío houve apresentação de recurso. 

9. Em Parecer da Consulton a Jurídica daquela Pasta (Parecer n° 
625/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR- C CGU/AGU, de 31 de maio de 2013) 
analisando o mérito da outorga manife<>tou-se favorável ao pleito. Posteriormente, com 
base nas considerações tecidas no referido Parecer, o Ministro de Estado das 
Comunicações expediu a Portaria n" 1h7, de 20 de junho de 2013 , que outorga 
autorização para execução do serviço de n diodifusão comunitária. 

1 O. Considerando que a competência para a análise do cumprimento dos 
requisitos legais bem como para a x ' edição da portaria de outorga é atribuida ao\ 

4 Processo nº 53000.075614/2006-13 
5 Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência \ 

limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não superior a trinta metros. Ainda 

de acordo com a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restrita aquela 

destinada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vila. 



Ministério das Comunicações, conclui-se pela pertinência do encaminhamento do pleito 
ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis, nos tennos do art. 223 
da Constituição Federal de 1988. 

III- CONCLUSÃO 

11 . Diante de todo o exposto, opina-se pelo encaminhamento do feito ao 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do artigo 223 da Constituição. 

Brasília!DF, 12 de novembro de 2013. 

YASMIN BORBA MAHMUD 
Estagiária da Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil da Presidência da República 

'" "~~ \~ll 
LAERCIO VIERIA 1\fACHADO 
Advogado da União 
Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil da Presidência da República 

APROVO. /l 
Em f/a- I __J_JT/2013. 

--1 '~ 
IVO DA~ AZEVEDO CORRÊA 
Subchefe para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil da Presidência da República 



1. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa nQ 60/2013/SAG - C. Civil- PR 

Aprovo. 

Em 5 de ~&{e. de 2013 . 

v>!Luiz Alho; ·~antos 
Y ~~~t:h~;: Sa 

Senhor Subchefe, 

Assunto: Portaria de outorga de autorização para o 
serviço de radiodifusão comunitária a ser submetida à 
apreciação do Congresso Nacional, conforme art. 223 , 
§§ 1° e 3°, da C. F. (EM n° 69/2013 - MC, de 16 de 
julho de 2013. Processo no 53000.075614/2006-13). 

Trata-se de Portaria de outorga de autorização para a RÁDIO COMUNITÁRIA DO 

SANA executar o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Macaé, no Estado do Rio 

de Janeiro, encaminhada pelo Ministério das Comunicações para ser submetida à apreciação do 

Congresso Nacional, conforme art. 223 , §§ 1 º e 3º da C. F. 

2. O PARECER No 0625/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU atesta que 

foram atendidos todos os requisitos legais necessários à outorga e tendo em vista as finalidades do 

serviço de radiodifusão comunitária (art. 3º da Lei nº 9.612/98), bem como as justificativas 

constantes da Exposição de Motivos do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, esta assessoria não identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao Congresso 

Nacional, observada a necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 30 de julho de 2013. 

~ 
VALTÂNIA DE ALENCAR BEZERRA DOS SANTOS 

Assistente Técnica 



Presidência da República 
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. ' PAREcER NP. 0625/2013/LRMiCVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ ÀGlJ . 
/ . 

.. PROCESSO. w· 53000.075.614/2006·-13 · 

. , 

INTERESSADO: Rádio Comunitária dó Sana. . . . . . . . . .. . 
ASSUNTO: Requerimento solicitan_do. autórização .. para explorar .o serviço de radiodifusão · 
comunitária no Município de Mâcaé, Estado do Rio de Janeiro. A documentação apresentada . 
obedece aos padrões Jega~s. Pelo deferimento do peaido. · 

·, . 
- 1·- Explo~ação. dé Serviço de ~adiodifusão. Comunitária, rio Município · 

de Macaé, Estado dó. Rio de ·Janeiro. · · · . • . · 1 

li - A 'dcicume'ntação apresentada obedece a,os padrões legais . 
111 - Pelo deferiment9 do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV 7 -Encaminhamento dos autos -ao apreço pelo Exmo. MinistrO de 
Estado das Comunicações. ' · 

. ' ~ . . . . \.. . . 
Senhora ·Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, . . . ~ . ' . 

_. , . I .. 

I - DO RELATÓRIO ' ... 
~ . 

· ' 
· A Secretaria de ·SerViços _de Comunicação Eletrônica submeteu ao çrivo desta Consultoria 

Jurídica . proá~sso relativo à . autorização · para · execuÇão · dó' serviço •de · radiodifusão 
é:om.uriitária·, no Município de Macaê, ·Estado do Rio de Jáneiro. , , 

·' 

2. Conforme c~~st~u .da Nota Técnica no Ú66/i013/CGRC/SCE~MC, fls. 122!123; o 
Aviso de Habilitação concernente à localidade em ' questão foi . p~blicado nó Dlário · 

: . Oficial . da União do . dia : 03/09i·~Of0, : s'endo . o praia_ fin'al .. para· a . 'entt.~ga do· 
requerimento e documentos exigidos legalme'rlte b dia '02/12/Ú}1 o. No i:::a~o em · 

. ' apreÇo, o pedidode .'habilitação.foi postado no dia 01/12/20'10, conforme envelope 
de.· fls. 50, coricluin'do-se, pois; por sua tempestividade. . 

3. Juntaine~te 'cÓm .o requer'lm:ento . para . ·aut~riiação : de · exe'cução dó serviço .de 
radiodifusão cor.ilun·itárta, a· entidade postulante trouxe para os a~tos a, documentação 

. técni.~o-juríqica necessári~ p~rá que se . procédesse . à .;nál,ise inicial d'a pleito,: em 
harmonia com o art. 9°; §2°, da Lei no 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o' Seriiço d.e 
Radcom) · e demajs. normas infra legais · (Decreto . n'0 

-. 2·.6f5, · de 1998; e Norma 
Complementar no 1, de.:·2004,' aprov'ada pela Portaria no 103, d~ 23 de janeiro de. 
2004), ·destacand'O-se o seguinte: 

I. estátuto da entidade, devidamente regi'stradol com p'revisão, de[ltre seus objetivos, 
de executar o serViço. de radiodifusão comunitária (fls . . 16/21.,- :Art. 2°, fls·. 16); . . 

.ii. áta . da . sua constituição e da po'sse ,'da ·sua direto'ria eni . exercício; . devidamente 
registrada (fts :22/~4); . 

iii. comprovante' de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 25/27); 

ÍV. declaração . assinada de Cq·da· cjiretor, CO.mprometendo-se . ao·· fiel' cüm.'primento das .· 
normas. estabelec.idas pàra o s'erviço (fl. 3'3); e · · · ' 

. . . 
v. manifestações de apoio à iniciativa (fls. 36/49) 

4. Realce-se que no esiatyto social da e·ntid~de, .em se0 ·art. 14'~ ·-((l . . 19)', c·onsta a previsão 
d~ inst_it~ição de conselho· comul'l.it~rio, . conforme preconiza. o 'art. 8° dà Lei 9 .6.1).;' de 19S8 . . 

5. . ·- No que concérne especifica~ent~ às manlf!=stações de apoio, wja · análise ·e 
· éontabilizas,ão são igualmente de .competêncía da SCE, poderfcún 'vfr a ser UtiHzadas co~~ , 
evehtual critério de 'desempate, caso se esUvesse diante de entidades 1concofrentes e 

. habilit~das para a mesma área ~ que não pptassem por sé associar, segimd,o o p{sp(1~to .. 
nos§§ 4à e 5° .do art. '9 6 da ·Lei.n° 9,.612, .de 1998. Porem, pàr se tratar, na .hipótese· ora 

. eti-J apreço, de única habjli{ada, não - se 'fez :jus ao referido criÚrio . de 
' . ., . . 

.representatividade, aplicando-se, pois~ o· antevisto no §3° ·do rnesmQ articulado, a 
saber: "Se apenas uma entidade ·se habilitar para a pres·tação do Serviço e estando 
regulàr Q docu~entaÇão apreséntada, o Poder Concedente outorgará a autorização à 

• •. • D • • • • • 

'· .. . 

< . 
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/ 

\ • ' ' . 
! • 

referida entidade. " 
·'-

-~· A . SCE, ao proceder · à análise dos documentos entregues, concluiu que o . feito encon~rav.a-se 
. devidamente instruído: 

. 7. Eis o relatório .. 

I ' I 

11- ·DAS MEDIO.AS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURIDICA 

8. O .con1parecimemto desta Consultoria - no feito se faz n~cessário ; em razão. do que preconit~ a. Lei 
· Comptementàr n-.2 73, de10 de fevereiro de ·1993,.. em especial o .que ·inscreve o.seu Capítulo VI, definindo 
a competênj ia "Das Con~uliorJas Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral.da Un1ão, s·eflao, veja-se: 

. . . . . . . . . . . . I . . .· . 

.. 

Art. n-·As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subórdinados aos Ministros de 
• Estado, ao se,cretário-geral. .e· aos demais · titulares de -Sécr~taria;s : da Pre'sidência da . 
S,epública e ·ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: · 

1 I. · assessorar as a'uto.ridades inditadàs no caput deste ·artigo; . . 
11. exércer . a coord,enação dos Órgãos · jurÍdicOS · dos respectiVOS Órgãos autônomos ·e entidades 
. vinÇuiadas; ' / ·. _ . . . , · · · · , · 
111'.· f!xar~ a interpretaç&o . da Constituição·, das leis, dos tratados e dos ·demais atos normativos. a ser . 
' ·uniformemente s'eguida \em suas áreas de . atuação ,e coordenação quando não houver orientação 

normativa do Advoga<llo-Geràl da · União; . · · .. - · · 
' IV. el•aborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput desté 

art,igo; . . .. . . ' ' . . ' . . . . . . . . ' . . . v· . 

V. assistir a autori~ade ·assessorada no controle internada legalidade administrat.iva dos atos .a serem ,, 
• ) por ela praticados ou já efeti\~ados. ,~ é daqueles· oriundos de órgão ou entidade sob coordenação . 

jurídica; . ., . . . ,, · . ' · . . . · · .· : 
·VI. examínar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e EstÇtdo-Maior das 

Forças Armadas: · · 1 

os textos de ·edita~ de.lidtação, como. os dos respectivos çontratos 
1. ou instrumentos congêneres, a serem publjcados e celebrados; . . . . 
2. os atos pelo's qUais se _vá re~onhecer .a inexigibilidade, oU decidir a dispénsa1 de licitação: 

.\ . ' . 

' \ 
9. Preliminarmente, impende consignar que. esta CONJUR,' ao analisar os procedimentos · relativos às 
Outorgas para ·exploraÇão· de serviço de· radiodifusão .. comunitária; .e diante de rei::orilendaçã~ ·do Ministério 
Públiç~ F.ederal, expediu a,-c'OTA 'no 26Ú201ü/DPF /tGCEICONJUR-MC/ AGU, oríde orie.ntou .~ SCE ·a adoção , . 

. de providências nà. senddo dá verificação da idoneidade ~or.al da entidade ·.bem como de seu quadro '· 
diretivo., frente ap dlsposto no ·artigo .34 alínea ".a" da -Lei <fl 0 4.117, de 1962 (CBT) ;· l~i de aplicação 
-subsidiária ao·serviço de. radiodifusão · comunitái-ià, de acordo ~om o artigo' 2° da. Lei no 9 .612, de 1998. ·. . 

• • . . . \ ' •. ' . . • ·, . . . . .; .. ~ . • I. - .. ' J 

1-0 .. · Assim, : face àos· princípios que regulamentam o s~rviço . de radjbd]fusão comunitáda, bem (ómo os 
atinentes à Administração Pública, determinou-se qu'e foss~m juntadas ao!? autos as c~rtidões 1 

relativas a<;>s . 
· feitos criminai's da Justiça Estadual e Federal do local de residência-dos últimos 5 anos dos 1dirigehtes_· da 
. entidade; dpcumentos estes que comprova'riam a idoneidape moral deste~, além' de declaração . sobre a 
'existência ou não de \ir:nputação à entidade de e{<ecução ile~al de serviço de radiodifusão (~em outo~ga do 
Poder Concedente) , para a comprovaÇão de sua. idoneidade moral para a prestação do serviçÔ dentro dos . , 
ditamE;s leg?-is. 

. . . . . . . . . . ~ . : 

11. Em ,atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou áos autos as competentes certidôE?s criminais 
. dos . seus dirjgentes . ass~ci~tlvo~, no que s~ refere a feitos no âmbito . da· Ju~tfça Estadu~l e . Federal dos 
últimos 5 (cinco) anos do loc.al de residência (fls. 63/68). . . \ 

12. Quanto à verificação . pela SCE acerca de possível execução ile.gal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho de fi . . 58, p~r int~rniédio do qual faz menção que nos últimos 05 (éinco) anos não há 
nà localidade r egistro de fiscali~ação por ,operação clandestina. 

,. 

I , 



. , \.. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da ~nálise da docu~enta_ção apresentada, ~em atendimento aos preceito~ da Lei n~ 9.612, de 1998, do . 

Regufam~nto dO Serviço de Radiodifusão Comunitária-, áprovado pelo Decreto nº ·2.61.5, qe 1998, e da ' 
. r' . . . ' .. , . . 
Norma Complementar nº 1 /2004, aprovada pela Portaria n~ 103, de 2004, constatou-se o que se segue·. · . . - . . . . . . 

. . . . . ' . , ' . . I. ,' . . , . 

14. Além da requerente, também participou da seleção a :Organização da Sociedade Civil ·de Interesse .· 
Público Sana-ComuriiçJade-Ação ·- Processo 53000.017.807/2003, e que teve seu processo arquivado pck . não 
ter apresentada · a docúmentação básica .para ayaliação té~nico-jurídica , .. dentro 'do prazo 'qe aviso de 
habilitação e confor'me atesta a Notá Técnica--de 1366/2Ü13, de fls.; 122/123. . . ~ . . 

15. Ressalta-se que a referida en'ti'dade· foi comuníc.ada do arquivamento do seu processo por intermédio 
.\ dos. ofícios no276/2011 ; fls. 125, AR de fls .' 127. ' ' 'I. ' 

. ' ' 

16 ~ Foram juntados aos auto~ os atos constitutivos da entidade, .compreendendo as atas de constituiÇão e 
~ . . . . . ~ . . . 

de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de 
entidade· com~·nitár'i~ , - ccinfórme estab~lecido no artigo 7° da Lei n°. 9.612, d~ 1998 eart: 11 :dó Decreto nó 

· 2;615, -de 1998 •. · 
. I 

;' .... 
17. A entidade ainda juntou as declarações de respor.~sabilidade firmadàs por seus dirigentes, as : 
manifestações de apoio · da r.espe~tiva comunidade, entre · instituiÇões e p~sso~s jur-jdicas da localjdade, · · ·: 

· · estando 'toda a documentação .de acordo com as normas legais, co.nfç1rme se atesta .a Nota Técnjca n• . 
1366/2013/CáRCISCE-MC, fls. · 122/123~ . . . . . . -

• I • , 

' 18. Em·relaçãõ as exigências .técnicas ·necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos? estas ,e.stffio , 
em c.onsonância . com o estabelecido na legis lação', basicamente as regras . estabelecidas· ha Norma 
Complementar n~ 1 /2004, ' conforme .demonstrado pelo Relatório -Final · da Secretaria de Serviços de 
Comunicaçã~ Eletrônica ~ , . . . · · . ' . . 

. . . . '·· ' . . . . . . . . . 
20·. Ainda foram carreadas aos .autos as certidões criminais dos dirigentes da eritidade, ;através das quais se . . ~ . . . . . . . ~ . . . . . 
denota ·que .em face . deles ·não existe nenhuma demanda judici.al ·criminal que possa desabonar sua · 
idon~idade· para a execuçãq do serviçO oe radiodifusão comunitárja , e através d~ pesquisa realizada .no 

·. · sistema ·de fiscalização da ·ANATEL\ rÍão foi -verific'ada ~enhuma esp.écie de imputação acérca da realização 
pela entidade de serviço .de rádiodif.usão i,legal, sendo atestada' a-ldonei.dade da entidade, pessoajurídica, 
para a prestação do seriiço; 'éstando curr.;prida a R~coniendação do D. Ministério P0blico Federal adotada ' 

· po~· esta· Consultoria Jurídfca, consoante- já explicitado nos parágr~fo·s : 11' e 12 da presente peça.: . 
. . \ . . . . ' ·. . . : 

·1v..- DA·ÇONCLUSÃO 
~ 

ir. Com .base nas infór111açõ'es ap'r'esentada~_ pela . SCE ~m s~u- RelatÚio Final, verifica-se··q~e o pr~cesso se· 
encontra devidamente munido dos ' êlocumentos necessários ao defer.imento do pléito, estando em ·. 
conformidade corn a . legislação _. que · regula os atos de autorização para . exploração do serviço . de · 

. radiodffusã~ com~nitária , cuja outorga deverá ·seguir os . ~receitos ·cío art. 6º,. pará_grafo úniCo, da lei n~ · ... 
9.612, de 1998. . ~ 

/ 

22·. Po ~ derrad~iro , resta Informar qu.e .o Congresso Nacional deverá apreciar a ·niat.éria e deliberar 'sobre o · 
. ato de, autoriz~ção , visando produzir s~us · efeitos leg,ais, com·· f~ lcro no § 3 ~ do art. Ú3 da •C::onstituição da 
Repúblicà Federativa do Brasil. ·. I . ~ .. 

23. Diante do exposto, esta Consultoria Jurícjica, · órgão de exeçução da AdvocaCia:Geral da União, . · 
posidona-se pelo regular pross~guimento do feito, t~ndoem ~1sta a inexistência de óbiCe jurídico ao seu ' 
deferimento. · Ao tempo em que· pugna~ os pelo enca~inharnento dos a~tos· ao Gabinete do Sr. SeCretário 
de Serviço~ de CÇ>munk ação Eletrônica pára prosseguimento ~ 

À consideração superior. i' 

·Brasília, de de 2013 . 
' '· 

. I 



,l 

.· 

I. 

/ 

,· 

I . ·, ' 

Aprovo o PARECER W 0625/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU . ·' 

,· ' 

:; 
EncamifJhem-se os-autos à ápre.ciâção pelo 5enhor Consultor Jurírico. • 

· · . · - . · - · · · , . !Brasília de 2.01 . . . I . . ' 

. I . . . 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada-da UniãG • 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais . , .. I 

DESPACHO N° 197212013/JFB/GÁB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO N° 53000.075.614/2006-H. '· 
INTERESSADO: Rádio Comunitária do Sana~ 
ÁSS!JNTO: Requeri~~nto solicitando autorização para explor~r o serviço de radiodifusão comunitária no · 
Município de Macaé, ~stado do Rio de Janeiro. A documentação- apresentada ooed_ece aos. padrões legàis. 
Pelo ,deferiménto do peçlido. ·. · · · 

'•. I ' 

--::_Ap~~~o o Õés.PACHO. N°: 19.71Í2013ÍSJLICGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU, .da lavra da, Senhora Coorc;fenadora ~ - . 
Geral de Assuntos Judiciais, . que ~provou o PARECER N° 0625/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJúR-

. MC/CGU/ AGU. . ·• ' 

Encaminhem-se os aut0s ao Gabinete -do sr: Secretário de ServiÇos .de Comunicação Eletrônica, em 
. • f • 

prossegui menta. 

' \ 

.. JOSÉ FLÁVIO BIANÇI-il 
Consultor Jurídico 

·.· 

., 

·'-

.. 
Brasília, de de 201}. 

' ' 

' ' 

"J 
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